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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 – FUMTUR. 
 
COMPRASGOV Nº 90023/2026. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para locação, transporte, instalação, manutenção, segurança e 
desmontagem dos materiais de decoração e iluminação do evento Viva Páscoa BC 2026. 
 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global. 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
 
DATA DA ABERTURA E JULGAMENTO: 17 de março de 2026. 
 
HORÁRIO DA SESSÃO: 10h00min. 
 
VALOR MÁXIMO ADMITIDO: R$ 1.195.422,08 (um milhão cento e noventa e cinco mil 
quatrocentos e vinte e dois reais e oito centavos). 
 
PREGOEIRO DESIGNADO: Renato Fogar Lopes. 
 
O Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.bc.sc.gov.br, na aba LICITAÇÕES. 
 
Informações adicionais podem ser obtidas junto à Secretaria de Compras, no térreo da Prefeitura 
Municipal de Balneário Camboriú, sito à rua Dinamarca, nº 320, bairro Nações, endereço no qual 
os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, ou preferencialmente, 
por meio do PROTOCOLO ELETRÔNICO, disponível no site do Município. 
 
Balneário Camboriú, 02 de março de 2026. 
 
 

 
 

JOSÉ EDELTRUDES DA COSTA FERREIRA NETO 
Secretário de Compras e Convênios 
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http://www.bc.sc.gov.br/
https://www.bc.sc.gov.br/licitacoes.cfm
https://bc.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=8
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 - FUMTUR 

COMPRASGOV Nº 90023/2026 
 

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, p o r  i n t e r m é d i o  da Secretaria de Compras, 
torna público a realização de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo 
critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, pelo modo de disputa ABERTO, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Instrução Normativa SCM nº 004/2024, e 
demais legislações aplicáveis, visando a contratação de empresa para locação, transporte, 
instalação, manutenção, segurança e desmontagem dos materiais de decoração e iluminação 
do evento Viva Páscoa BC 2026, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
  
A proposta deverá ser registrada no sistema COMPRASGOV, até o horário de abertura da 
sessão eletrônica, conforme indicações abaixo: 
Data da sessão eletrônica: 17 de março de 2026. Horário: 10h00min 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - COMPRASGOV - www.gov.br/compras 

Código UASG: 988039 
Pregoeiro designado: Renato Fogar Lopes 
Maiores informações: no endereço fixado no rodapé, pelo telefone (47) 3267-7000 - Secretaria de 
Compras, ou site: www.bc.sc.gov.br 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui o objeto da presente licitação a contratação de empresa para locação, transporte, 
instalação, manutenção, segurança e desmontagem dos materiais de decoração e iluminação do 
evento Viva Páscoa BC 2026. 
 
1.2.  Os produtos/serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade e segurança exigidos 
no objeto, em conformidade com a legislação específica aplicável e o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei Federal n° 8.078/1990), sendo que os materiais/serviços considerados 
inadequados ou que não atenderem às exigibilidades, não serão aceitos e o pagamento de toda a 
parcela ficará suspenso, até sua regularização de forma integral. 
 
1.3. Entende-se por material/serviço inadequado, aquele que apresentar-se: com inferior qualidade, 
fora das determinações legais, em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência, diferentes do exigido e ofertado. 
 
1.4. Quaisquer divergências existentes entre a descrição do objeto deste Edital e o descritivo do 
objeto disposto na plataforma COMPRASGOV, prevalecerá a descrição deste Edital. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. O Pregão Eletrônico será realizado pela Secretaria de Compras da Prefeitura Municipal de 
Balneário Camboriú com apoio técnico e operacional da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que atuará como provedor do 
sistema eletrônico. 
 
2.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.bc.sc.gov.br/arquivos/conteudo_downloads/UM2KV4ZT.pdf
http://www.gov.br/compras
http://www.bc.sc.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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Governo Federal - COMPRASGOV (www.gov.br/compras) - telefone: 0800 978 9001. 
 
2.3. O licitante deverá remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos 
de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares. 
 
2.4. É dever do licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão ou da ausência de envio dos documentos 
requisitados. 
 
2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelo uso da senha de acesso e pelas 
transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no subitem anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
2.8. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital.  
 
2.9. Não poderão disputar esta licitação: 

I. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
II. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obras e serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
III. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado; 
IV. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
V. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
VI. Empresa controladora, controlada ou coligada, nos termos da Lei Federal nº 6.404/1976, 
concorrendo entre si; 
VII. Sociedade cooperativa que demande relação de subordinação entre a cooperativa e os 
cooperados; 
VIII. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
IX. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa condição; 
X. Empresa que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativamente ou judicialmente; 
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http://www.gov.br/compras
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
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XI. Empresa sob falência ou recuperação judicial e/ou extrajudicial, que não apresente, durante 
a fase de habilitação, plano de recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeiro 
estabelecidos neste edital; 
XII. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
XIII. Terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

 
3. DA PROPOSTA DE PREÇO  
 
3.1. O licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta de 
preço, conforme modelo em anexo do Edital. 

I. A fase de lances será disputada pelo valor total global; 
II. A proposta de preço a ser anexada ao COMPRASGOV deverá conter a indicação do item, 
descritivo, quantidade, valor unitário e valor total do item e valor total da licitação (vide modelo 
de proposta indicado no Anexo IV do Edital). 

 
3.2. A proposta apresentada será irretratável e irrenunciável não poderá ser alterada, seja com 
relação a prazo e especificações, seja com relação a qualquer condição que importe modificação 
dos seus termos originais, bem como não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões, 
retificações ou desistência de propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro para revelação de erros ou omissões formais, de que não resultem prejuízo 
para o entendimento das propostas. 
 
3.3. Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preço. 
 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema 
que: 

I. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
II. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 
7º inc. XXXIII da Constituição Federal; 
III. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incs. III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da Constituição Federal; 
IV. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
3.5. O licitante enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da 
Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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3.6. A falsidade das declarações de que tratam os subitens 3.4 e 3.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e neste Edital. 
 
3.7. O licitante poderá retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
 
3.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
 
3.9. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela 
contida, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como, de promover, quando 
requerido, sua substituição. 
 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

I. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; 
II. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance 
já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço. 
 
3.12. O prazo de validade das propostas não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
negociação com o pregoeiro (proposta atualizada). 
 
3.13. O prazo de execução ocorrerá em conformidade com o Termo de Referência. 
 
4. DA ABERTURA DA SESSÃO E FASE DE LANCES 
 
4.1. A abertura da sessão pública deste Pregão ocorrerá por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicadas neste Edital. 
 
4.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e o licitante ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor total global. 
 
4.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
4.5. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
10.000,00 (dez mil reais). 
 
4.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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4.7. O licitante apresentará lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
4.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
4.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
4.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
 
4.11. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
4.12. Após o reinício previsto no subitem supra, o licitante será convocado para apresentar lances 
intermediários. 
 
4.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
4.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
 
4.15. Durante o transcurso da sessão pública, o licitante será informado, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
4.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível ao licitante para a recepção dos lances.  
 
4.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
 
4.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
4.19. Em caso de empate entre duas ou mais propostas (não seguidas de lances), haverá uma 
disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação. 
 
4.20. Persistindo o empate, serão utilizados os critérios de desempate estabelecidos no art. 60 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
4.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, uma vez encerrada a etapa de análise das propostas de técnica e de preço, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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sistema identificará em coluna própria as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 8.981/2018: 

I. Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 
II. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto; 
III. Caso a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, será convocado os demais licitantes Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior; 
IV. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos incisos anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

 
5. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
5.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2 do Edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

I. SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, mantido pelo Ministério do 
Planejamento https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/index.jsf;   
II. CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, mantido pela Controladoria-
Geral da União https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 
III. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, mantido pela Controladoria-Geral da 
União https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 
IV. CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade, mantido pelo Conselho nacional de Justiça https://www.cnj.jus.br/programas-e-
acoes/combate-a-corrupcao-enccla/cadastro-nacional-de-condenados-por-crimes-de-
improbidade-administrativa/; 
V. TCU - Cadastro de Licitantes Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Constas da União 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS. 

 
5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992. 
 
5.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 
 
5.4. A Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/b/balneario-camboriu/decreto/2018/899/8981/decreto-n-8981-2018-regulamenta-o-tratamento-favorecido-diferenciado-e-simplificado-para-as-microempresas-empresas-de-pequeno-porte-agricultores-familiares-produtores-rurais-pessoa-fisica-microempreendedores-individuais-e-sociedades-cooperativas-de-consumo-nas-contratacoes-publicas-de-bens-servicos-e-obras-no-mbito-da-administracao-publica-municipal-revoga-decreto-que-menciona-e-da-outras-providencias?q=8981%2F2018
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/index.jsf
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/combate-a-corrupcao-enccla/cadastro-nacional-de-condenados-por-crimes-de-improbidade-administrativa/
https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/combate-a-corrupcao-enccla/cadastro-nacional-de-condenados-por-crimes-de-improbidade-administrativa/
https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/combate-a-corrupcao-enccla/cadastro-nacional-de-condenados-por-crimes-de-improbidade-administrativa/
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
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conforme art. 61 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
5.5. Será solicitado ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, por meio de 
transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares: 

I. Declaração de não parentesco, conforme modelo em anexo ao Edital; 
II. Termo de anuência para citação e intimação por meio eletrônico, conforme modelo em anexo 
ao Edital; 
III. Proposta atualizada constando itens, descritivos, quantidade e valores unitários, totais e 
global.  

  
5.6. O licitante que convocado, deixar de enviar a documentação acima exigida será desclassificado 
e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
 
5.7. O Pregoeiro, objetivando os princípios da eficiência, razoabilidade e celeridade, poderá exigir 
que a proposta atualizada seja encaminhada, via sistema, em conjunto com os documentos de 
habilitação, caso estes não estejam disponíveis no SICAF ou COMPRASGOV. 
 
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

I. Contiver vícios insanáveis; 
II. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
III. Apresentar preços inexequíveis ou quando exigido pela Administração, não tiverem sua 
exequibilidade demonstrada; ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação. 

 
5.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, conforme Instrução 
Normativa SCM nº 004/2024. 
 
5.10. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro, que comprove: 

I. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
II. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
 
5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
 
5.13. O Pregoeiro, objetivando os princípios da eficiência, razoabilidade e celeridade, poderá exigir 
que a proposta atualizada seja encaminhada, via sistema, em conjunto com os documentos de 
habilitação, caso estes não estejam disponíveis no SICAF ou COMPRASGOV. 
 
5.14. Na hipótese acima, caso o licitante apresente documentação viciada, será concedido o prazo 
adicional de 2 (duas) horas para o envio dos documentos escoimados. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.bc.sc.gov.br/arquivos/conteudo_downloads/UM2KV4ZT.pdf
https://www.bc.sc.gov.br/arquivos/conteudo_downloads/UM2KV4ZT.pdf
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5.15. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, o 
Agente de Contratação poderá fixar aos licitantes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação de habilitação ou novas propostas, conforme o caso, 
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação. 
 
6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constante do sistema, 
através da Declaração SICAF. 
 
6.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia. 
 
6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 
6.4. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo máximo de 2 (duas) horas, podendo ser 
prorrogado mediante decisão do Pregoeiro. 
 
6.5. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 
 
6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, para: 

I. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo licitante e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
II. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

 
6.7. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
6.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente Edital. 
 
6.9. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, para efeito de sua regularização posterior, conforme art. 22 do Decreto Municipal 
8.981/2018. 
 
6.10. Habilitação jurídica: 

I. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor e consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/b/balneario-camboriu/decreto/2018/899/8981/decreto-n-8981-2018-regulamenta-o-tratamento-favorecido-diferenciado-e-simplificado-para-as-microempresas-empresas-de-pequeno-porte-agricultores-familiares-produtores-rurais-pessoa-fisica-microempreendedores-individuais-e-sociedades-cooperativas-de-consumo-nas-contratacoes-publicas-de-bens-servicos-e-obras-no-mbito-da-administracao-publica-municipal-revoga-decreto-que-menciona-e-da-outras-providencias?q=8981%2F2018
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/b/balneario-camboriu/decreto/2018/899/8981/decreto-n-8981-2018-regulamenta-o-tratamento-favorecido-diferenciado-e-simplificado-para-as-microempresas-empresas-de-pequeno-porte-agricultores-familiares-produtores-rurais-pessoa-fisica-microempreendedores-individuais-e-sociedades-cooperativas-de-consumo-nas-contratacoes-publicas-de-bens-servicos-e-obras-no-mbito-da-administracao-publica-municipal-revoga-decreto-que-menciona-e-da-outras-providencias?q=8981%2F2018
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e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
6.11. Regularidade fiscal, social e trabalhista:  

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
III. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
IV. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 
6.12. Qualificação econômico-financeira:  

I. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 
data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, quando não constar expressamente no 
documento o seu prazo de validade. 
a) Será aceita a empresa em recuperação judicial, desde que comprovado, no momento da 
entrega 
da documentação exigida, que o plano de recuperação está aprovado (homologado) pelo Juízo 
Competente. 
II. Balanço patrimonial e Demonstrativo do Resultado do Exercício (DRE) dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais (2023 e 2024) assinados pelo representante legal e por contador com registro 
profissional, além de serem apresentados por qualquer uma das formas abaixo: 
a) Cópia do balanço patrimonial e do DRE, bem como dos termos de abertura e encerramento de 
autenticação do recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED); ou 

b) Cópia do balanço patrimonial e do DRE, bem como dos termos de abertura e encerramento 
dos livros diários registrados na Junta Comercial; ou 

c) Cópia do balanço patrimonial e do DRE publicados em jornal ou revista demonstrando o 
nome do veículo e a data ou período de circulação.  
III. Comprovação de capital social de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
por meio da apresentação da certidão simplificada; ou comprovação de patrimônio líquido de 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, vedada a substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
 
NOTA 1: Os documentos referidos no inc. II acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
NOTA 2: As sociedades constituídas há menos de 1 (um) ano poderão participar do torneio 
apresentando o balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da empresa.  
 

6.13. Qualificação Técnico-Operacional: 
I. Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 
ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU); 
II. Atestado de capacidade técnica emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
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demonstrando a experiência da licitante em atividades compatíveis com o objeto licitado. 
a) O atestado de capacidade técnica exigido, quando emitido pela Prefeitura Municipal de 
Balneário Camboriú, deverá seguir os requisitos dispostos no Decreto Municipal nº 8.195/2016. 
b) Com o fito de certificar as informações trazidas no atestado acima indicado, em sede de 
diligência, poderão ser solicitados aos licitantes o(s) contrato(s) de prestação de serviços e 
nota(s) fiscal(is). 

 
6.14. Qualificação Técnico-Profissional: 

I. Certidão de Registro dos Responsáveis Técnicos (1 Engenheiro Eletricista e 1 Engenheiro 
Mecânico ou Civil) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo (CAU); 
II. Certidão de Acervo Técnico (CAT) dos Responsáveis Técnicos acima indicados, emitido 
pelo CREA ou CAU, que comprove a execução de serviços compatíveis com o objeto licitado; 
III. Comprovação de que os responsáveis técnicos indicados no inciso I integram ou integrarão 
o quadro funcional do licitante na data prevista para a entrega da proposta, mediante a 
apresentação de um dos seguintes documentos: 
a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), contendo as folhas com o 
número de registro, qualificação civil e contrato de trabalho; ou 
b) Ficha de Registro de Empregado, em frente e verso; ou 
c) Contrato de trabalho; ou 
d) Contrato de prestação de serviços; ou 
e) Declaração de contratação futura do profissional detentor da CAT apresentada, desde que 
acompanhada de declaração de anuência do profissional  

 
6.15. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de validade 
considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de emissão. 
 
6.16. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será 
responsável pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ. Serão 
aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso quando tiverem 
validade para todas as filiais e matriz. 
 
6.17. Os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado e devidamente consularizados 
ou registrados no cartório de títulos e documentos. 
 
6.18. Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor na data da 
sessão de abertura. 
 
6.19. Os documentos exigidos neste Edital poderão não ser aceitos, quando apresentados mediante 
cópias ilegíveis ou com datas rasuradas, sendo que ao licitador, reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário fazer a devida 
diligência, nos termos da lei, facultando ainda, tomar as medidas necessárias, no caso de fraude ou 
má fé. 
 

6.20. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” da plataforma 
COMPRASGOV poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
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https://leismunicipais.com.br/a1/sc/b/balneario-camboriu/decreto/2016/820/8195/decreto-n-8195-2016-regulamenta-a-solicitacao-de-atestado-de-capacidade-tecnica-e-sua-expedicao-pela-administracao-direta-do-municipio-de-balneario-camboriu-e-da-outras-providencias?q=8195%2F2016
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6.21. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados a 
Secretaria de Compras, situada na rua Dinamarca, nº 320, bairro Nações, CEP 88.338-900, 
Balneário Camboriú/SC. 
 
7. DOS RECURSOS 
 
7.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
7.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento dos documentos apresentados pelo 
licitante: 

I. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
II. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 
III. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 
7.3. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer, no tempo 
estimado indicado durante a sessão pública, importará na decadência desse direito, hipótese em que 
não será admissível qualquer requerimento protocolizado a posteriori. 
 
7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 
com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 
 
7.6. Nos casos que necessitem de parecer técnico ou jurídico, os prazos referidos no subitem acima 
poderão ser majorados. 
 
7.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
7.8. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de até três dias úteis, em campo próprio do sistema, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses, em 
campo próprio do sistema. 
 
7.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
7.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú. 
 
8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
8.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 
 
8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
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I. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
II. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
III. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
IV. Deixar de apresentar amostra; 
V. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital. 

 
8.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
 
8.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
 
8.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
ou informações falsas durante a licitação. 
 
8.1.6. Fraudar a licitação. 
 
8.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

I. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
II. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
III. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 
8.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
 
8.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 
 
8.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao licitante e/ou adjudicatário as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal:  

I. Advertência; 
II. Multa; 
III. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. As peculiaridades do caso concreto; 
III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por 
cento) incidente sobre o valor do contrato licitado.  
 
8.5. Para as infrações previstas nos subitens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% (cinco 
décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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8.6. Para as infrações previstas nos subitens 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7, 8.1.8 e 8.1.9, a multa será de 15% 
(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado. 
 
8.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
8.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
8.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos subitens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
qual seja, Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
8.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7, 8.1.8 e 
8.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no § 5º do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
8.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no subitem 8.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação. 
 
8.12. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir.  
 
8.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
8.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
8.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
8.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA                                      
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                              
SECRETARIA DE COMPRAS E CONVÊNIOS 

 

Página | 15  
 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
9.1. Decairá do direito de pedir esclarecimento ou de impugnar os termos do edital, qualquer 
pessoa que não protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
9.3. Nos casos que necessitem de parecer técnico ou jurídico, o prazo de que trata o subitem 9.2 
poderá ser majorado. 
 
9.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser protocolizados, de forma eletrônica, 
no site da Prefeitura, por meio do link “PROTOCOLO” 
(https://bc.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=8), em que o licitante deverá: 

I. No campo “Assunto” selecionar a opção “SCM - Pedido de Esclarecimento de Edital de 
Licitação” ou “SCM - Impugnação de Edital de Licitação”, fazendo constar a modalidade e o 
número da licitação, o objeto e seu conteúdo, sob pena de não reconhecimento; 
II. Informar a modalidade, o número da licitação e identificar o dispositivo do edital que 
pretende impugnar ou esclarecer no campo “Descrição”. 

 
9.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
9.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
9.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
9.8. Não logrará êxito o licitante que, tendo apresentado proposta de preço sem objeção aos termos 
do Edital, venha a apontar, depois da abertura da sessão pública, falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído 
no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 
descarregamento das mercadorias. 
 
10.2. Garantir a execução do serviço no local, pelo prazo, de acordo com as especificações e 
quantidades estabelecidas no Edital e seus anexos, sendo vedada a subcontratação total ou parcial, 
sem anuência do município. 
 
10.3. Dar maior agilidade possível para a execução do serviço para que a CONTRATANTE não 
fique com suas atividades paralisadas. 
 
10.4. Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato. 
 
10.5. Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo decorrentes da execução deste contrato 
causados à CONTRATANTE e terceiros, seja por culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
S

É
 E

D
E

LT
R

U
D

E
S

 D
A

 C
O

S
T

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 N
E

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

12
D

-E
10

C
-9

13
6-

B
3C

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
12

D
-E

10
C

-9
13

6-
B

3C
1

https://bc.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=8
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10.6. Não serão aceitos em qualquer hipótese produtos adulterados ou fora das qualidades exigidas 
em lei. 
 
10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, 
bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as 
especificações. 
 
10.8. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus colaboradores à 
CONTRATANTE ou terceiros. 
 
10.9. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que 
possa afetar a execução do serviço ou entrega do bem. 
 
10.10. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observação realizada pela 
CONTRATANTE. 
 
10.11. Assegurar garantia dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos, a partir da execução da 
atividade ou entrega do bem. 
 
10.12. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, incluindo a alteração da constituição 
social ou do estatuto, conforme o caso, inclusive em caso de modificação do endereço eletrônico. 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, dentre outras inerentes ou decorrentes desta 
contratação: 

I. Fornecer à CONTRATADA, todos os dados e elementos que não constam no termo de 
referência, necessários à perfeita execução dos serviços; 
II. Liquidar os documentos de cobrança, conforme disposto no Edital; 
III. Publicar o aviso desta licitação na forma da lei; 
IV. Dar apreciação e aprovação, caso proceda, do relatório de execução do objeto; 
V. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto, solicitando à CONTRATADA todas 
as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 
VI. Notificar a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

 
11.2. Compete ao CONTRATANTE nomear 1 (um) gestor e no mínimo 1 (um) fiscal para 
acompanhar e a fiscalizar o contrato, em conformidade com suas competências e demais 
disposições legais. 
 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento será efetuado em até 7 (sete) dias úteis, contados do recebimento da nota fiscal. 
 
12.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 
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EM = N x VP x I 
 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
TX = Índices oficiais aplicáveis à caderneta de poupança; 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
    I = (TX/100) 
                         365 
 
12.3. O Município de Balneário Camboriú, em cumprimento ao Tema de Repercussão Geral n° 
1.130 do Supremo Tribunal Federal (STF), irá ampliar as hipóteses de retenção de Imposto de 
Renda Retido na Fonte (IRRF) incidentes no pagamento de mercadorias e serviços, de acordo com 
o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 
 
13. PRAZO E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DO CONTRATO  

 
13.1. Depois de homologado o resultado da licitação, o Município redigirá o contrato, que conterá 
as condições, especificações do serviço/item, quantitativos e valor ofertado pelo licitante mais bem 
classificado. 

 
13.2. A confecção do contrato ficará condicionada à apresentação dos documentos exigidos no 
edital, quando necessário. 

 
13.3. Constatada qualquer ocorrência que impeça a celebração do contrato, o licitante será 
convocado para regularizar a situação dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva convocação, prorrogáveis por igual período, sob pena de decair o direito ao registro, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
13.4. O licitante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da respectiva convocação realizada 
por meio do endereço eletrônico indicado em sua proposta de preço, para assinar o contrato, 
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante e 
desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
 
13.5. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
13.6. No ato da assinatura do contrato, o representante do licitante deverá apresentar contrato social 
ou instrumento equivalente que comprove sua titularidade ou com documento de procuração, 
devidamente reconhecido em cartório competente, que habilite o seu representante a assinar o 
contrato em nome da empresa.  
 
13.7. Quando da assinatura do contrato, caso solicitado, o licitante deverá apresentar novas provas 
de regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de decair seu direito, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital. 
 
13.8. A celebração do termo de contrato está condicionada à consulta de sanção que impeça a 
contratação, à regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor e, quando for o caso, à prestação das 
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https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6023158&numeroProcesso=1293453&classeProcesso=RE&numeroTema=1130
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6023158&numeroProcesso=1293453&classeProcesso=RE&numeroTema=1130
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200


 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA                                      
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                              
SECRETARIA DE COMPRAS E CONVÊNIOS 

 

Página | 18  
 

garantias previstas no edital. 
 
13.9. O fornecedor deverá comparecer na Secretaria de Compras, em dias úteis, no horário definido 
na convocação, por meio de seu representante legal, preposto ou procurador com poderes para a 
assinatura do termo de contrato, ficando facultado à Administração aceitar o emprego de meios 
eletrônicos para a prática do ato, respeitados os prazos estabelecidos no edital. 
 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
13.1. O contratado deverá prestar garantia de execução do contrato, na forma do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021, com validade durante toda a execução do contrato e por 30 (trinta) dias corridos após 
o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% do valor total do contrato. 
 
13.2. A garantia de execução deve ser apresentada no prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, contados da assinatura do contrato, cabendo ao 
contratado optar por uma das modalidades previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

I. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
II. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato; 
III. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; IV. Obrigações 
trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e com o FGTS, não adimplidas pelo 
contratado, quando couber. 

 
13.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada por meio de depósito na conta-corrente: Caixa 
Econômica Federal - Agência 0921 - Conta nº 19-8. 13.5. Os títulos da dívida pública deverão ser 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
 
13.6. O seguro-garantia deverá contemplar todos os eventos indicados no subitem 13.3 e estar 
regularmente registrado na Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), observada a legislação 
que rege a matéria. 
 
13.7. A fiança bancária deverá ser emitida por instituição bancária autorizada pelo Banco Central 
do Brasil que cumpra os requisitos e demais exigências legais para sua regular atuação, e deve 
contemplar todos os eventos indicados no subitem 13.3 e constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do art. 827 do Código Civil. 
 
13.8. A cobertura prevista no subitem 13.3 abrangerá todos os fatos ocorridos durante a vigência 
contratual, ainda que o sinistro seja comunicado pela Administração Municipal após a superação do 
termo final de vigência da garantia. 
 
13.9. Na hipótese de extinção do contrato, caso não haja qualquer restrição, a garantia prestada 
somente será devolvida após requerimento formal da contratada, sem responsabilidade da 
Administração Municipal por qualquer compensação pela mora da devolução, deduzindo-se 
eventuais créditos em favor da Administração Municipal. 
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13.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 
 
13.11. A não prestação da garantia, prestação da garantia em prazo diverso ao determinado ou 
prestá-la incorretamente, poderá importar na inexecução total do contrato, nos termos do art. 137, 
incs. I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021, sujeitando a contratada à aplicação das penalidades 
previstas neste Edital. 
 
13.12. O atraso superior a 10 (dez) dias corridos para prestação da garantia autoriza a 
Administração Municipal a promover a extinção do contrato, sujeitando a contratada à aplicação 
das penalidades previstas neste Edital. 
 
13.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.  
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. Justifica-se a utilização de códigos genéricos/similares do Catálogo de Materiais e Serviços 
(CATMAT/CATSER) do SIASG, em razão do sistema COMPRASGOV, não possuir as 
especificações do objeto desta licitação tal qual como foram descritos pela equipe técnica. Nesse 
sentido, quaisquer divergências existentes entre a descrição do objeto deste Edital e o descritivo do 
objeto disposto na plataforma COMPRASGOV, prevalecerá a descrição deste Edital. 
 
14.2. Justifica-se o critério de julgamento por global, pois observados a ausência de complexidade 
do objeto, a característica do mercado e a viabilidade econômica, o presente agrupamento em lote 
único favorece o planejamento, propicia ganhos de economia de escala e gera maior eficiência na 
gestão contratual, em virtude de possibilitar a diminuição de incidências nas desconformidades de 
produtos, inexecução e atrasos do processo de entrega/execução. Ainda, que a aglutinação guardou 
semelhança entre os produtos, resguardando a isonomia e a competitividade desejada. Por fim, cabe 
evidenciar que o entendimento desta justificativa está em consonância com as decisões do Tribunal 
de Contas da União (TCU), vide Acórdão n° 10.049/2018. 
 
14.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico COMPRASGOV. 
 
14.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
14.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília/DF. 
 
14.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
14.7. O licitante assume todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/10049%252F2018/%2520%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0
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14.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
14.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.bc.sc.gov.br. 
 
14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Anexo I. Relação de itens do objeto; 
Anexo II. Termo de referência;  
Anexo III. Proposta financeira; 
Anexo IV. Declaração de parentesco; 
Anexo V. Termo de anuência para citação e intimação por meio eletrônico; 
Anexo VI. Minuta de contrato. 
 
15. DO FORO 
 
15.1. Para dirimir as questões oriundas deste Edital e da futura Autorização de Compras, será 
competente o Foro da Cidade de Balneário Camboriú/SC, com renúncia aos demais. 
 
Balneário Camboriú, 02 de março de 2026. 
 

 
JOSÉ EDELTRUDES DA COSTA FERREIRA NETO 

Secretário de Compras e Convênios  
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https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
http://www.bc.sc.gov.br/
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ANEXO I - RELAÇÃO DE ITENS DO OBJETO DO EDITAL 
 

VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
 

 

ITEM SERVIÇO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
LICITADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

176936 - OVO DE PÁSCOA 
GIGANTELOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE OVO DE PÁSCOA 
GIGANTE COM PASSAGEM E 
EFEITOS LUMINOSOS 
INTERATIVOS ATRAVÉS DE 
CONTROLE COM IPAD, FIGURA 
TRIDIMENSIONAL COM 
PREENCHIMENTO COM NO 
MÍNIMO 8250 PONTOS DE LED 
RGBW ENDEREÇÁVEIS COM 
REPRODUÇÃO DE 16 MILHÕES DE 
CORES, PERMITINDO CONTROLE 
INDIVIDUAL DE CADA PONTO DE 
LUZ, GRAU DE PROTEÇÃO 
MÍNIMO IP65, FIOS DE DIÂMETRO 
MÍNIMO 2,2MM NA COR VERDE, 
LEDS COM DIÂMETRO MÍNIMO 
DE 6,7MM COM COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 28MM, CORDÃO 
DEVERÁ POSSUIR 25 METROS DE 
COMPRIMENTO COM 250 LEDS 
ESPAÇADOS 10CM ENTRE CADA 
UM. DENSIDADE MÍNIMA DE 250 
LEDS POR METRO QUADRADO. 
ACOMPANHA CONTROLADOR 
LÓGICO PROGRAMÁVEL COM 36 
PORTAS. PERMITE SALVAR 
ANIMAÇÕES NA MEMÓRIA 
INTERNA. TAMBÉM ACOMPANHA 
IPAD PARA CONTROLE DAS 
ANIMAÇÕES DE FORMA 
INTERATIVA PERMITINDO QUE O 
USUÁRIO ESCOLHA OS EFEITOS 
QUE SERÃO GERADOS NA PEÇA 
POR MEIO DE UM MENU PRÉ 
DEFINIDO NO TABLET. CONEXÃO 
FAST ETHERNET GIGA LAN, 
ENCAPSULAMENTO IP65. 
COMPATÍVEL COM APLICATIVO 
PARA MAPEAMENTO DE LEDS E 
CONTROLE DAS ANIMAÇÕES NO 
SISTEMA IOS. O MAPEAMENTO 
SE DÁ DE FORMA 3D COM 
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PARA 
PERMITIR QUE A PEÇA FAÇA 
REPRESENTAÇÃO DAS IMAGENS 
COMO UMA TELA 

UNIDADE 1 75.885,22 75.885,22 
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TRIDIMENSIONAL. ROTEADOR 
WIFI 4 PORTAS ETHERNET. DEVE 
PERMITIR A REPRODUÇÃO DE 
ANIMAÇÕES COMO: CONTAGEM 
REGRESSIVA DE 10 SEGUNDOS 
CULMINANDO EM ANIMAÇÃO 
IMITANDO FOGOS DE 
ARTIFÍCIOS, COMETA 
PERCORRENDO A PEÇA, ALÉM DE 
ANIMAÇÕES DE TROCAS DE 
CORES EM DIVERSOS MODOS DE 
TRANSIÇÃO. TAMBÉM DEVERÁ 
PERMITIR QUE AS ANIMAÇÕES 
ACONTEÇAM EM HORÁRIO PRÉ-
PROGRAMADOS. O 
PREENCHIMENTO DA PEÇA SERÁ 
EM CONJUNTOS DE 100 LEDS 
(DIÂMETRO DO FIO DOS 
CONJUNTOS DE LED: 2,00MM). O 
OVO DE PÁSCOA LUMINOSO 
GIGANTE, TAMBÉM CONTA COM 
LAÇO NO TOPO, ALUSIVO A LAÇO 
FECHANDO O PAPEL DE OVO DE 
PÁSCOA E ACESSO DUPLO PARA 
PASSAGEM (ENTRADA E SAÍDA 
DO MESMO). PORTA COM 
PASSAGEM NAS DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 2,00 DE 
ALTURA X 1,30 DE LARGURA. 
FIGURA TRIDIMENSIONAL, 
PRODUZIDA EM ESTRUTURA DE 
METALON 20MM X 20MM E 
METALON 15MM X 15MM, 
PAREDE DE 1,20MM DE 
ESPESSURA E DE BARRA CHATA 
DE 1/8 X 3/8 E 1 1/2 X 1/4 DE 
POLEGADA, GALVANIZAÇÃO POR 
IMERSÃO A BASE DE ZINCO, 
VISANDO A PROTEÇÃO DE 
CORROSÕES E EXPOSIÇÃO ÀS 
INTEMPÉRIES. CONTORNO DE 
TODA A PEÇA COM MANGUEIRA 
LUMINOSA INCANDESCENTE NA 
COR CRISTAL, EM PVC FLEXÍVEL 
DE 13MM DE DIÂMETRO, COM 36 
MICRO LÂMPADAS POR METRO.  
MEDIDAS TOTAL ENTRE MÍNIMO: 
4,40M DE ALTURA X 2,80M DE 
DIÂMETRO / MÁXIMO: 4,80M DE 
ALTURA X 3,00 M DE DIÂMETRO. 
TENSÃO 220V.  TODAS AS 
EMENDAS EXISTENTES NOS 
CABOS, FIOS OU CONDUTORES 
DEVERÃO RECEBER PROTEÇÃO 
EXTRA ENTRE O CONDUTOR E A 
ESTRUTURA METÁLICA, 
CONFECCIONADA COM 
BORRACHA ISOLANTE, 
DEVIDAMENTE DIMENSIONADA 
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E APLICADA, APRESENTANDO, 
TENSÃO DE ISOLAMENTO 
MÍNIMA 10 KV, RESISTÊNCIA 
ÔHMICA MÍNIMA: 5,5 G? 
(GIGAOHMS) QUANDO 
SUBMETIDA A ENSAIO DE 
ISOLAMENTO SOB TENSÃO 
CONTÍNUA DE 1000V. TAMBÉM 
ACOMPANHA UM PEDESTAL 
PARA ACOPLAGEM DO IPAD. É 
NECESSÁRIA A PRESENÇA DE UM 
MONITOR PARA AUXILIAR O 
PÚBLICO A OPERAR O IPAD 
DURANTE O HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO QUE SE DERÁ 
A PARTIR DAS 19H30 ATÉ AS 
00H00.  (A SER INSTALADO NA 
PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ). 

2 

176937 - RODA GERADORA DE 
ENERGIALOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE RODA GERADORA 
DE ENERGIA COM MOTIVOS 
ALUSIVOS À PÁSCOA E 
MOVIMENTOS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 2,40M DE 
ALTURA X 1,00M DE LARGURA X 
2,20M DE COMPRIMENTO SEM 
CONTAR A FIGURA LUMINOSA 
INSTALADA NA SUA PARTE 
SUPERIOR EXTERNA. 
ACOMPANHA SISTEMA DE 
GERAÇÃO DE ENERGIA DE 200W 
COM CONVERSOR PARA 220V. A 
PESSOA DEVERÁ CORRER NO 
SEU INTERIOR PARA FAZER A 
ESTRUTURA GIRAR E ASSIM, 
GERAR ENERGIA PARA 
ILUMINAR A DECORAÇÃO 
SUPERIOR EXTERNA FIXADA NA 
RODA, FORMADA POR 3 OVOS DE 
PÁSCOA LUMINOSAS. OVOS 
PRODUZIDOS EM BARRA CHATA 
1/8 X 3/8 DE AÇO CARBONO 1020, 
GALVANIZAÇÃO POR IMERSÃO A 
BASE DE ZINCO, VISANDO A 
PROTEÇÃO DE CORROSÕES E 
EXPOSIÇÃO ÀS INTEMPÉRIES. 
SENDO OS 3 OVOS, MEDINDO 
ENTRE MÍNIMO: 0,55M DE 
ALTURA X 0,30M DE LARGURA / 
MÁXIMO: 0,65M DE ALTURA X 
0,40M DE LARGURA. TODOS OS 
OVOS DEVERÃO SER 
CONTORNADOS COM 
MANGUEIRA LUMINOSA DE LED, 
13MM DE DIÂMETRO, NAS CORES 

UNIDADE 1 48.423,12 48.423,12 
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AZUL, MORNO, ROSA E 
VERMELHO, EM PVC FLEXÍVEL, 
COM 36 LEDS POR METRO, 
TENSÃO DE 220V. BASE 
CONFECCIONADA EM AÇO 1020 
COM CHAPAS DE ESPESSURA 
3/16" E HASTES DE LIGAÇÃO EM 
TUBOS QUADRADOS 40,00MM X 
40,00MM COM PAREDE DE 2MM 
DE ESPESSURA. PISTA REDONDA 
COM DIÂMETRO DE 2,20M 
CONFECCIONADA EM AÇO 1020 
COM CHAPA DE ESPESSURA 
1,5MM E TUBOS REDONDOS DE 2" 
X 2MM COM REFORÇOS EM 
TUBOS QUADRADOS 20,00MM X 
20,00MM COM PAREDE DE 1,2MM 
DE ESPESSURA, ESPAÇADOS EM 
0,20M CADA E REVESTIMENTO 
COM LENÇOL DE BORRACHA 
5MM DE ESPESSURA. 
PROTEÇÕES, CERCAMENTOS E 
PEGA MÃO CONFECCIONADO EM 
AÇO 1020, TUBO 40,00MM X 
40,00MM COM PAREDE DE 2MM 
DE ESPESSURA. A LIGAÇÃO 
MECÂNICA ENTRE O SISTEMA 
ELÉTRICO DEVERÁ SER 
COMPOSTA POR PINHÃO 
(ENGRENAGEM) E CORRENTE. A 
ESTRUTURA METÁLICA DEVERÁ 
SER PINTADA NA COR VERDE E A 
DECORAÇÃO NO ENTORNO DA 
ESTRUTURA EM SEUS 2 LADOS 
DEVERÁ SER PRODUZIDO EM 
PVC EXPANDIDO 10MM, 
IMPRESSÃO DIGITAL COM 
TRATAMENTO UV DUPLA FACE 
COM FIGURAS ALUSIVA À 
PÁSCOA, DENTRE ELAS: 
CONTORNO DA RODA GERADORA 
DE ENERGIA NO FORMATO DE 
UM COELHO SEGURANDO 
OVINHOS DE PÁSCOA, TRIO DE 
OVOS COLORIDOS COM 
BOLINHAS E/OU PATINHAS 
BRANCAS E PLACA NA PARTE 
SUPERIOR COM OS DIZERES 
"RODA DO COELHO". 
PREDOMINÂNCIA DAS CORES DA 
PEÇA: LARANJA E LILÁS. CADA 
UMA DESTAS 2 MOLDURAS DE 
PVC DEVERÁ SER TOTALMENTE 
CONTORNADA COM NO MÍNIMO 
12 METROS DE MANGUEIRA 
LUMINOSA 13MM DE DIÂMETRO, 
INCANDESCENTE NA COR 
CRISTAL, EM PVC FLEXÍVEL, 
COM 36 MICRO LÂMPADAS POR 
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METRO, TOTALIZANDO NO 
MÍNIMO 24M DE MANGUEIRA 
LUMINOSA PARA CONTORNAR 
AMBAS. TENSÃO DE 220V. É 
NECESSÁRIA A PRESENÇA DE UM 
MONITOR PARA INSTRUIR E 
AUXILIAR O PÚBLICO DURANTE 
O USO, O HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO QUE SE DERÁ 
A PARTIR DAS 19H30 ATÉ AS 
00H00. (A SER INSTALADA NA 
PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ). 

3 

176938 - ARCO LUMINOSO EM 
FORMATO DE COELHOLOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE ARCO LUMINOSO 
EM FORMATO DE COELHO 
BIDIMENSIONAL, COM 
PREENCHIMENTO TOTAL COM 
NO MÍNIMO 4000 PONTOS DE LED 
RGBW ENDEREÇÁVEIS COM 
REPRODUÇÃO DE 16 MILHÕES DE 
CORES, PERMITINDO CONTROLE 
INDIVIDUAL DE CADA PONTO DE 
LUZ, GRAU DE PROTEÇÃO 
MÍNIMO IP65, FIOS DE DIÂMETRO 
MÍNIMO 2,2MM NA COR VERDE, 
LEDS COM DIÂMETRO MÍNIMO 
DE 6,7MM COM COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 28MM, CORDÃO 
DEVERÁ POSSUIR 25 METROS DE 
COMPRIMENTO COM 250 LEDS 
ESPAÇADOS 10CM ENTRE CADA 
UM. DENSIDADE MÍNIMA DE 250 
LEDS POR METRO QUADRADO. 
ACOMPANHA CONTROLADOR 
LÓGICO PROGRAMÁVEL COM 36 
PORTAS. PERMITE SALVAR 
ANIMAÇÕES NA MEMÓRIA 
INTERNA. CONEXÃO FAST 
ETHERNET GIGA LAN, 
ENCAPSULAMENTO IP65. 
COMPATÍVEL COM APLICATIVO 
PARA MAPEAMENTO DE LEDS E 
CONTROLE DAS ANIMAÇÕES NO 
SISTEMA IOS. O MAPEAMENTO 
SE DÁ DE FORMA 3D COM 
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PARA 
PERMITIR QUE A PEÇA FAÇA 
REPRESENTAÇÃO DAS IMAGENS 
COMO UMA TELA 
TRIDIMENSIONAL. ROTEADOR 
WIFI 4 PORTAS ETHERNET. DEVE 
PERMITIR A REPRODUÇÃO DE 
ANIMAÇÕES COMO: CONTAGEM 
REGRESSIVA DE 10 SEGUNDOS 
CULMINANDO EM ANIMAÇÃO 

UNIDADE 2 28.974,85 57.949,70 
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IMITANDO FOGOS DE 
ARTIFÍCIOS, COMETA 
PERCORRENDO A PEÇA, ALÉM DE 
ANIMAÇÕES DE TROCAS DE 
CORES EM DIVERSOS MODOS DE 
TRANSIÇÃO. TAMBÉM DEVERÁ 
PERMITIR QUE AS ANIMAÇÕES 
ACONTEÇAM EM HORÁRIO PRÉ-
PROGRAMADOS. O PEÇA DEVERÁ 
SER EM FORMA DE ARCO, SENDO 
SUA PASSAGEM EM FORMA DE 
SILHUETA DE COELHO EM PÉ 
COM ORELHAS EM  PÉ, 
SOBRESSALENTES AO ARCO. A 
PEÇA MEDINDO ENTRE: MÍNIMO: 
4,20M DE ALTURA X 3,90M DE 
LARGURA / MÁXIMO: 3,50 M DE 
ALTURA X 3,20M DE LARGURA. A 
SILHUETA DO COELHO, ONDE 
SERÁ A PASSAGEM DA PEÇA, 
DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 
2,10M DE LARGURA. A 
ESTRUTURA DA PEÇA, 
PRODUZIDA EM TUBO REDONDO 
DE 2,50 POLEGADAS DE PAREDE 
2,00MM E METALON 20,00MM X 
20,00MM E 15,00MM X 15,00MM E 
1,20MM DE PAREDE BARRA 
CHATA 1/8 X 3/8 DE POLEGADA, 
GALVANIZAÇÃO POR IMERSÃO A 
BASE DE ZINCO, VISANDO A 
PROTEÇÃO DE CORROSÕES E 
EXPOSIÇÃO ÀS INTEMPÉRIES. 
CONTORNO DA FIGURA COM 
MANGUEIRA LUMINOSA, EM PVC 
FLEXÍVEL, EXTRUSADO 
TRANSPARENTE, DE 13,00MM DE 
DIÂMETRO, 02 FIOS, COM 36 
LÂMPADAS INCANDESCENTES 
POR METRO.TODAS AS EMENDAS 
EXISTENTES NOS CABOS, FIOS 
OU CONDUTORES DEVERÃO 
RECEBER PROTEÇÃO EXTRA 
ENTRE O CONDUTOR E A 
ESTRUTURA METÁLICA, 
CONFECCIONADA COM 
BORRACHA ISOLANTE, 
DEVIDAMENTE DIMENSIONADA 
E APLICADA, APRESENTANDO, 
TENSÃO DE ISOLAMENTO 
MÍNIMA 10 KV, RESISTÊNCIA 
ÔHMICA MÍNIMA: 5,5 G? 
(GIGAOHMS) QUANDO 
SUBMETIDA A ENSAIO DE 
ISOLAMENTO SOB TENSÃO 
CONTÍNUA DE 1000 V. TENSÃO 
220V (A SEREM INSTALADOS NA 
PRAÇA DA BARRA). 

4 176939 - TUNEL DE UNIDADE 1 35.005,78 35.005,78 
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PÁSCOALOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
TÚNEL DE PÁSCOA COM 21 
LINHAS DE ARAME 
GALVANIZADO NÚMERO 18, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
15 METROS CADA LINHA, 
TOTALIZANDO 315M DE ARAME. 
SERÃO FIXADOS POR LINHA, 
PELO MENOS 18 OVINHOS DE 
PÁSCOA TRIDIMENSIONAIS, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
DE 12CM CADA, PRODUZIDO EM 
POLIESTIRENO, COM PINTURA 
COLORIDA. O TÚNEL MEDE 
APROXIMADAMENTE: 4,00M DE 
ALTURA X 3,90M DE LARGURA X 
15,00 METROS DE 
COMPRIMENTO. PARA A 
ESTRUTURA DO TÚNEL, 
DEVERÃO SER UTILIZADOS 3 
ARCOS, SENDO: ENTRADA, 
SAÍDA E UM NO MEIO PARA 
SUSTENTAÇÃO DA DECORAÇÃO. 
OS ARCOS SERÃO PRODUZIDOS 
EM TUBO REDONDO DE 3,00 
POLEGADAS DE PAREDE 2,00MM 
E METALON 20,00MM X 20,00MM 
E 15,00MM X 15,00MM COM 
PAREDE DE 1,20MM DE 
ESPESSURA, BARRA CHATA 1/8 X 
3/8 E 1/2 X 3/16 DE POLEGADAS, 
GALVANIZAÇÃO POR IMERSÃO A 
BASE DE ZINCO, VISANDO A 
PROTEÇÃO DE CORROSÕES E 
EXPOSIÇÃO ÀS INTEMPÉRIES. OS 
ARCOS DEVERÃO SER PINTADOS 
NA COR BRANCA A BASE DE 
POLIURETANO (PU 
AUTOMOTIVO) E DECORADOS 
COM FITA COR DE ROSA 0,10M DE 
LARGURA ENROLADA POR TODA 
EXTENSÃO DO ARCO, DANDO 
ACABAMENTO LISTRADO 
BRANCO E ROSA. (A SER 
INSTALADO NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

5 

176940 - ÁRVORE DECORATIVA 
COM OVOS 
COLORIDOS5LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE ÁRVORE 
DECORATIVA COM OVOS 
COLORIDOS ESTRUTURA 
VERTICAL PRODUZIDA EM TUBO 
DE 3 POLEGADAS X 2,5MM DE 
PAREDE, FERRO TREFILADO DE ½ 

UNIDADE 2 18.992,79 37.985,58 
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POLEGADAS E DE 5/16 
POLEGADAS, BARRA CHATA DE 1 
¹/2 X 3/16 POLEGADAS 
ORNAMENTADO COM 
ARABESCOS, ACABAMENTO 
ZINCADO COM PINTURA EM 
ESMALTE SINTÉTICO BRANCO 
COM PROTEÇÃO 
ANTICORROSIVA E RESISTENTE À 
EXPOSIÇÃO ÀS INTEMPÉRIES. 
MEDINDO ENTRE: MÍNIMO: 3,95M 
DE ALTURA / MÁXIMO: 4,05M DE 
ALTURA. A COMPOSIÇÃO CONTA 
COM OVOS PRODUZIDOS EM 
FIBRA DE VIDRO COM 
ACABAMENTO LISO E PINTURA 
COM ESMALTE SINTÉTICO E 
VERNIZ AUTOMOTIVO 
BRILHANTE, COM BOLINHAS 
E/OU PATINHAS BRANCAS 
UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUÍDAS, TRIDIMENSIONAL 
ALUSIVO A DECORAÇÃO DE 
PÁSCOA. SENDO 5 OVOS 
MEDINDO ENTRE MÍNIMO: 0,31M 
ALTURA X 0,15M DIÂMETRO / 
MA?XIMO: 0,51M ALTURA X 0,35M 
DIÂMETRO, 4 OVOS MEDINDO 
ENTRE MÍNIMO: 0,44M ALTURA X 
0,24M DIÂMETRO / MA?XIMO: 
0,64M ALTURA X 0,44M 
DIÂMETRO E 4 OVOS MEDINDO 
ENTRE MÍNIMO: 0,67M ALTURA X 
0,42M DIÂMETRO / MA?XIMO: 
0,87M ALTURA X 0,62M 
DIÂMETRO, DISPOSTOS EM 
DIFERENTES ALTURAS E 
DIVERSAS CORES (A SEREM 
INSTALADAS NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

6 

176941 - COELHO SAINDO DO 
OVOLOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
COELHO SAINDO DO OVO, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVO A 
DECORAÇÃO DE PÁSCOA, NA 
COR BRANCA, COM A PARTE 
INTERNA DAS ORELHAS 
ROSADAS E OLHOS PRETOS, 
PINTADO COM DESENHOS DE 
LISTRAS E ADESIVOS DE 
BOLINHAS. DIMENSÕES 
PROPORCIONAIS ENTRE MÍNIMO: 
1,65M ALT. X 0,80M DIÂMETRO / 
MÁXIMO: 1,75M ALT. X 0,90M 
DIÂMETRO. PRODUZIDO EM 
FIBRA DE  VIDRO COM 
ACABAMENTO LISO E PINTURA 

UNIDADE 4 10.684,57 42.738,28 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
S

É
 E

D
E

LT
R

U
D

E
S

 D
A

 C
O

S
T

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 N
E

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

12
D

-E
10

C
-9

13
6-

B
3C

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
12

D
-E

10
C

-9
13

6-
B

3C
1



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA                                      
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                              
SECRETARIA DE COMPRAS E CONVÊNIOS 

 

Página | 29  
 

COM ESMALTE SINTÉTICO E 
VERNIZ AUTOMOTIVO 
BRILHANTE (A SEREM 
INSTALADOS NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

7 

176942 - OVO DE PÁSCOA 
VERDELOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
OVO DE PA?SCOA NA COR VERDE 
COM BOLINHAS BRANCAS 
UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUI?DAS, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVO A 
DECORAC?A?O DE PA?SCOA, 
COM DIMENSO?ES 
PROPORCIONAIS ENTRE 
MI?NIMO: 1,10M ALTURA X 0,68M 
DIA?METRO / MA?XIMO: 1,20M 
ALTURA X 0,78M DIA?METRO. 
PRODUZIDO EM FIBRA DE VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTE?TICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
ACOMPANHA BASE EM FIBRA DE 
VIDRO PARA FIXAC?A?O DE OVO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
0,04M DE ALTURA X 0,52M DE 
DIA?METRO (A SER INSTALADO 
NA PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ) 

UNIDADE 1 1.967,14 1.967,14 

8 

176943 - OVO DE PÁSCOA 
LILÁSLOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
OVO DE PA?SCOA NA COR LILÁS 
COM PATINHAS BRANCAS 
UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUI?DAS, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVO A 
DECORAC?A?O DE PA?SCOA, 
COM DIMENSO?ES 
PROPORCIONAIS ENTRE 
MI?NIMO: 1,10M ALTURA X 0,68M 
DIA?METRO / MA?XIMO: 1,20M 
ALTURA X 0,78M DIA?METRO. 
PRODUZIDO EM FIBRA DE VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTE?TICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
ACOMPANHA BASE EM FIBRA DE 
VIDRO PARA FIXAC?A?O DE OVO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
0,04M DE ALTURA X 0,31M DE 
DIA?METRO (A SER INSTALADO 
NA PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ). 

UNIDADE 1 1.967,14 1.967,14 
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9 

176944 - PLACA COM OS DIZERES 
"PARQUE DO COELHO"LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE PLACA COM OS 
DIZERES "PARQUE DO COELHO" 
PRODUZIDA EM PVC 10MM COM 
IMPRESSÃO DIGITAL EM FACE 
ÚNICA. ESTRUTURA METÁLICA 
CONFECCIONADA COM 
METALON 20X20X1,2. MEDINDO 
ENTRE MÍNIMO: 1,37M DE 
ALTURA X 3,80M DE LARGURA / 
MÁXIMO: 1,57M DE ALTURA X 4M 
DE LARGURA  (A SER INSTALADA 
NA PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ). 

UNIDADE 1 11.499,52 11.499,52 

10 

176946 - GRAMA SINTÉTICA 
AZULLOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
GRAMA SINTÉTICA AZUL PARA 
DECORAÇÃO. UNIDADE DE 
MEDIDA: M², SUPERFÍCIE 100% 
POLIETILENO, BASE DE TELA 
100% POLIPROPILENO 
REVESTIDA POR 39,7% LÁTEX, 
60% PU E MICROFRESH, 50.000 
PONTOS POR M², DISTÂNCIA DE 
5MM ENTRE AS CARREIRAS, 
ALTURA DO FIO DE 12MM E PESO 
DE 1,43KG (A SEREM 
INSTALADAS NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ. 

M² 200 184,63 36.926,00 

11 

176948 - GRAMA SINTÉTICA 
VERDELOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
GRAMA SINTÉTICA VERDE PARA 
DECORAÇÃO. UNIDADE DE 
MEDIDA: M², SUPERFÍCIE 100% 
POLIETILENO, BASE DE TELA 
100% POLIPROPILENO 
REVESTIDA POR 39,7% LÁTEX, 
60% PU E MICROFRESH, 50.000 
PONTOS POR M², DISTÂNCIA DE 
5MM ENTRE AS CARREIRAS, 
ALTURA DO FIO DE 12MM E PESO 
DE 1,43KG.  (A SEREM 
INSTALADAS 950M² NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ E 70M² 
NA PRAÇA DA BARRA). 

M² 1.020 116,37 118.697,40 

12 

176950 - REFLETOR DE 
LEDLOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
REFLETOR DE LED PARA 
AMBIENTES EXTERNOS NA COR 

M2 24 132,57 3.181,68 
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BRANCA, MEDINDO ENTRE 
MÍNIMO: 23CM DE ALTURA X 
28CM DE LARGURA X 05CM DE 
COMPRIMENTO. POTÊNCIA DO 
REFLETOR: 50W E 3500 LUMENS. 
ÍNDICE DE PROTEÇÃO 66 (IP66). 
PESO DO PRODUTO: 2,5KG. 
MULTI-TENSÃO: 90-265V. 
DURAÇÃO MÉDIA DE ATÉ 25.000 
HORAS. PRODUTO RECICLÁVEL 
(A SEREM INSTALADOS NA 
PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ). 

13 

176952 - POSTE PARA 
SUSTENTAÇÃO DE 
REFLETORES.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE POSTE PARA 
SUSTENTAÇÃO DE REFLETORES 
PRODUZIDO EM  ESTRUTURA DE 
AÇO CARBONO 1020, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 4M DE 
ALTURA COM 2,5 POLEGADAS DE 
DIÂMETRO X 2MM DE PAREDE, 
ZINCADO COM PROTEÇÃO 
ANTICORROSIVA RESISTENTE A 
EXPOSIÇÃO ÀS INTEMPÉRIES (A 
SEREM INSTALADOS NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

UNIDADE 2 909,96 1.819,92 

14 

176954 - COELHO EM PÉ 
BRANCOLOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE COELHO EM PÉ NA 
COR BRANCA, BLUSA PINTADA 
NA COR ROSA PARTE INTERNA 
DAS ORELHAS ROSADAS E 
OLHOS AZUIS EMPURRADO 
CARRINHO DE MÃO COM DOIS 
OVOS COLORIDOS DENTRO. 
SENDO O COELHO, OS OVOS E A 
RODA DO CARRINHO 
PRODUZIDOS EM FIBRA DE 
VIDRO COM ACABAMENTO LISO, 
PINTURA EM ESMALTE 
SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. A 
ESTRUTURA DO CARRINHO DE 
MÃO É PRODUZIDA EM MADEIRA 
DE PINUS COM FUNDO DE 
COMPENSADO NAVAL E 
ACABAMENTO EM VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
DIMENSÕES PROPORCIONAIS DO 
(COELHO) ENTRE MÍNIMO: 0,96M 
DE ALTURA X 0,40M DE LARGURA 
X 0,60M DE COMPRIMENTO / 
MÁXIMO: 1,10M DE ALTURA X 

UNIDADE 1 5.346,81 5.346,81 
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0,50M DE LARGURA X 0,70M DE 
COMPRIMENTO. DIMENSÕES 
PROPORCIONAIS DO (CARRINHO 
DE MÃO) ENTRE MÍNIMO: 0,15M 
DE ALTURA X 0,28M DE LARGURA 
X 0,85M DE COMPRIMENTO / 
MÁXIMO: 0,25M DE ALTURA X 
0,38M DE LARGURA X 0,95M DE 
COMPRIMENTO. DIMENSÕES 
PROPORCIONAIS DOS (OVOS) 
ENTRE MÍNIMO: 0,20M DE 
ALTURA X 0,15M DE DIÂMETRO / 
MÁXIMO: 0,30M DE ALTURA X 
0,25M DE DIÂMETRO (A SER 
INSTALADO NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

15 

176956 - OVO DE PÁSCOA 
ROSALOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
OVO DE PA?SCOA NA COR ROSA 
COM PATINHAS BRANCAS 
UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUI?DAS, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVO A 
DECORAC?A?O DE PA?SCOA, 
COM DIMENSO?ES 
PROPORCIONAIS ENTRE 
MI?NIMO: 0,70M ALTURA X 0,45M 
DIA?METRO / MA?XIMO: 0,85M 
ALTURA X 0,60M DIA?METRO. 
PRODUZIDO EM FIBRA DE VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTE?TICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
ACOMPANHA BASE EM FIBRA DE 
VIDRO PARA FIXAC?A?O DE OVO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
0,04M DE ALTURA X 0,30M DE 
DIÂMETRO. (A SEREM 
INSTALADOS NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ) 

UNIDADE 2 973,45 1.946,90 

16 

176959 - OVO DE PÁSCOA 
VERDELOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
OVO DE PA?SCOA NA COR VERDE 
COM BOLINHAS BRANCAS 
UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUI?DAS, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVO A 
DECORAC?A?O DE PA?SCOA, 
COM DIMENSO?ES 
PROPORCIONAIS ENTRE 
MI?NIMO: 0,50M ALTURA X 0,30M 
DIA?METRO / MA?XIMO: 0,60M 
ALTURA X 0,40M DIA?METRO. 
PRODUZIDO EM FIBRA DE VIDRO 

UNIDADE 3 597,49 1.792,47 
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COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTE?TICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
ACOMPANHA BASE EM FIBRA DE 
VIDRO PARA FIXAC?A?O DE OVO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
0,04M DE ALTURA X 0,25M DE 
DIA?METRO. (A SEREM 
INSTALADOS NA PRAÇA 
5ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

17 

176960 - OVO DE PÁSCOA 
AMARELO.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE OVO DE PA?SCOA 
NA COR AMARELO COM 
PATINHAS BRANCAS 
UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUÍDAS, TRIDIMENSIONAL 
ALUSIVO A DECORAC?A?O DE 
PA?SCOA, COM DIMENSO?ES 
PROPORCIONAIS ENTRE 
MI?NIMO: 0,35M ALTURA X 0,20M 
DIA?METRO / MA?XIMO: 0,45M 
ALTURA X 0,30M DIA?METRO. 
PRODUZIDO EM FIBRA DE VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTE?TICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
ACOMPANHA BASE EM FIBRA DE 
VIDRO PARA FIXAC?A?O DE OVO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
0,03M DE ALTURA X 0,22M DE 
DIA?METRO. (A SEREM 
INSTALADOS NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ) 

UNIDADE 2 517,31 1.034,62 

18 

176961 - CORDÃO DOURADO 
METALIZADOLOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE CORDÃO 
DOURADO METALIZADO, 
UTILIZADO PARA ISOLAMENTO 
DE CENÁRIO DECORATIVO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
5MM DE ESPESSURA, COMPOSTO 
POR MATERIAL 68% POLIÉSTER E 
32% METALIZADO (A SEREM 
INSTALADOS NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

UNIDADE 150 13,26 1.989,00 

19 

176963 - ESTACA PARA 
ISOLAMENTO DE 
CENÁRIOS.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE ESTACA PARA 

UNIDADE 46 86,17 3.963,82 
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ISOLAMENTO DE CENÁRIOS, 
PRODUZIDA EM MADEIRA DE 
PINUS BENEFICIADO E AUTO 
CLAVADO. MEDIDAS 
APROXIMADAS QUANDO 
UTILIZADA EM SUPERFÍCIE QUE 
PERMITE ENTERRAR: 0,95M DE 
ALTURA (SENDO 0,60M DE 
ALTURA APARENTE E 0,35M 
ENTERRADA) X 0,045M DE 
LARGURA X 0,045M DE 
COMPRIMENTO. MEDIDAS 
APROXIMADAS QUANDO 
UTILIZADA EM SUPERFÍCIE 
RÍGIDA QUE NECESSITA FIXAÇÃO 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS: 0,60M 
DE ALTURA X 0,045M DE 
LARGURA X 0,045M DE 
COMPRIMENTO (NESTE CASO 
NECESSITA SER EQUIPADA COM 
SUPORTE METÁLICO ADEQUADO 
À MESMA). ACABAMENTO COM 
PINTURA EM ESMALTE 
SINTÉTICO BRANCO (A SEREM 
INSTALADAS NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

20 

176964 - REFLETOR DE LED PARA 
AMBIENTES 
EXTERNOS.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE REFLETOR DE LED 
PARA AMBIENTES EXTERNOS 
NAS CORES VERMELHA, VERDE E 
AZUL (RGB), MEDINDO ENTRE: 
MÍNIMO: 33CM DE ALTURA X 
29CM DE LARGURA X 11CM DE 
COMPRIMENTO. POTÊNCIA DO 
REFLETOR: 100W E 9500 LUMENS. 
ÍNDICE DE PROTEÇÃO 66 (IP66). 
PESO DO PRODUTO: 2,5KG. 
MULTI-TENSÃO: 90-265V. 
DURAÇÃO MÉDIA DE ATÉ 50.000 
HORAS. PRODUTO RECICLÁVEL. 
(A SEREM INSTALADOS NA 
PRAÇA DA BARRA). 

UNIDADE 6 339,06 2.034,36 

21 

176965 - CASA EM FORMA DE OVO 
DE PÁSCOA.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE CASA EM FORMA 
DE OVO DE PÁSCOA, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVA A 
DECORAÇÃO DE PÁSCOA, NA 
COR ROSA COM FAIXA AZUL, 
BOLINHAS AMARELAS E LAÇO 
DOURADO. POSSUI UMA 
PORTINHA CENTRAL COM 
ACESSO INTERNO E DUAS 

UNIDADE 1 38.425,97 38.425,97 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
S

É
 E

D
E

LT
R

U
D

E
S

 D
A

 C
O

S
T

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 N
E

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

12
D

-E
10

C
-9

13
6-

B
3C

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
12

D
-E

10
C

-9
13

6-
B

3C
1



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA                                      
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                              
SECRETARIA DE COMPRAS E CONVÊNIOS 

 

Página | 35  
 

JANELINHAS LATERAIS, TODAS 
PERMANENTEMENTE ABERTAS E 
PINTADAS DE BRANCO. A CASA É 
PRODUZIDA EM FIBRA DE  VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
MEDIDAS ENTRE: MÍNIMO: 3,55M 
ALTURA X 2,20M DIÂMETRO / 
MÁXIMO: 3,65M ALTURA X 2,40M 
DIÂMETRO. ILUMINAÇÃO 
INTERNA COM LÂMPADA DE 20W 
(A SER INSTALADA NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

22 

176967 - COELHO EM PÉ 
SEGURANDO 
CENOURA.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE CASA EM FORMA 
DE OVO DE PÁSCOA, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVA A 
DECORAÇÃO DE PÁSCOA, NA 
COR ROSA COM FAIXA AZUL, 
BOLINHAS AMARELAS E LAÇO 
DOURADO. POSSUI UMA 
PORTINHA CENTRAL COM 
ACESSO INTERNO E DUAS 
JANELINHAS LATERAIS, TODAS 
PERMANENTEMENTE ABERTAS E 
PINTADAS DE BRANCO. A CASA É 
PRODUZIDA EM FIBRA DE  VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
MEDIDAS ENTRE: MÍNIMO: 3,55M 
ALTURA X 2,20M DIÂMETRO / 
MÁXIMO: 3,65M ALTURA X 2,40M 
DIÂMETRO. ILUMINAÇÃO 
INTERNA COM LÂMPADA DE 20W 
(A SER INSTALADA NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

UNIDADE 3 11.329,57 33.988,71 

23 

176968 - OVO DE PÁSCOA 
AZUL.LOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
OVO DE PA?SCOA NA COR AZUL 
COM PATINHAS BRANCAS 
UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUI?DAS, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVO A 
DECORAC?A?O DE PA?SCOA, 
COM DIMENSO?ES 
PROPORCIONAIS ENTRE 
MI?NIMO: 0,70M ALTURA X 0,45M 
DIA?METRO / MA?XIMO: 0,85M 
ALTURA X 0,60M DIA?METRO. 

UNIDADE 1 973,45 973,45 
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PRODUZIDO EM FIBRA DE VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTE?TICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
ACOMPANHA BASE EM FIBRA DE 
VIDRO PARA FIXAC?A?O DE OVO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
0,04M DE ALTURA X 0,30M DE 
DIA?METRO (A SER INSTALADO 
NA PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ). 

24 

176969 - OVO DE PÁSCOA 
AMARELOLOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE OVO DE PA?SCOA 
NA COR AMARELO COM 
PATINHAS BRANCAS 
UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUI?DAS, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVO A 
DECORAC?A?O DE PA?SCOA, 
COM DIMENSO?ES 
PROPORCIONAIS ENTRE 
MI?NIMO: 0,50M ALTURA X 0,30M 
DIA?METRO / MA?XIMO: 0,60M 
ALTURA X 0,40M DIA?METRO. 
PRODUZIDO EM FIBRA DE VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTE?TICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
ACOMPANHA BASE EM FIBRA DE 
VIDRO PARA FIXAC?A?O DE OVO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
0,04M DE ALTURA X 0,25M DE 
DIA?METRO (A SER INSTALADO 
NA PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ) 

UNIDADE 1 597,49 597,49 

25 

176970 - OVO DE PÁSCOA 
VERMELHO.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE OVO DE PA?SCOA 
NA COR VERMELHO COM 
BOLINHAS BRANCAS 
UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUI?DAS, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVO A 
DECORAC?A?O DE PA?SCOA, 
COM DIMENSO?ES 
PROPORCIONAIS ENTRE 
MI?NIMO: 0,35M ALTURA X 0,20M 
DIA?METRO / MA?XIMO: 0,45M 
ALTURA X 0,30M DIA?METRO. 
PRODUZIDO EM FIBRA DE VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA COM ESMALTE 

UNIDADE 1 517,31 517,31 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
S

É
 E

D
E

LT
R

U
D

E
S

 D
A

 C
O

S
T

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 N
E

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

12
D

-E
10

C
-9

13
6-

B
3C

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
12

D
-E

10
C

-9
13

6-
B

3C
1



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA                                      
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                              
SECRETARIA DE COMPRAS E CONVÊNIOS 

 

Página | 37  
 

SINTE?TICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
ACOMPANHA BASE EM FIBRA DE 
VIDRO PARA FIXAC?A?O DE OVO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
0,03M DE ALTURA X 0,20M DE 
DIA?METRO (A SER INSTALADO 
NA PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ). 

26 

176971 - BANCO ( SEM APOIO DE 
BRAÇOS )LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE BANCO (SEM 
APOIO DE BRAÇOS) PARA 
PRAÇAS, PARQUES, RUAS E 
AFINS, PRODUZIDO EM FIBRA DE 
VIDRO COM ACABAMENTO LISO 
E PINTURA EM ESMALTE 
SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE NA 
COR AMARELO, FIXADO EM 
ESTRUTURA METÁLICA EM 
BARRA CHATA DE 1.1/2 X 3/16, 
COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA EM ESMALTE 
SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE NA 
COR PRETA. MEDINDO ENTRE: 
MÍNIMO: 0,82M DE ALTURA X 
1,35M DE LARGURA X 0,75M DE 
PROFUNDIDADE / MÁXIMO: 
0,92M DE ALTURA X 1,45M DE 
LARGURA X 0,85M DE 
PROFUNDIDADE (A SER 
INSTALADO NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

UNIDADE 1 5.397,91 5.397,91 

27 

176972 - POSTE COM 
BANDEIROLASLOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE POSTE COM 
BANDEIROLAS SENDO UMA À 
DIREITA E OUTRA A ESQUERDA, 
AS BANDEIRAS SÃO IMPRESSAS 
EM LONA FRENTE E VERSO, 
(CUJO TEXTO E ARTE DEVERÃO 
SER DEFINIDOS PELO CLIENTE). 
POSTE CONFECCIONADO EM 
FIBRA DE VIDRO COM 
ACABAMENTO LISO E PINTURA 
COM PREDOMINÂNCIA NA COR 
VERDE E DETALHES NA COR 
ROSA, ACABAMENTO EM 
ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE, 
ESTRUTURA METÁLICA ZINCADA 
NA COR DOURADA, LUMINÁRIA 
PLÁSTICA ILUMINADA COM 

UNIDADE 1 5.458,86 5.458,86 
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LÂMPADA DE LED BRANCO FRIO 
DE 20W. MEDINDO ENTRE 
MÍNIMO: 3,60M DE ALTURA X 
0,90M DE LARGURA X 0,30M DE 
PROFUNDIDADE / MÁXIMO: 
3,80M DE ALTURA X 1,10M DE 
LARGURA X 0,50M DE 
PROFUNDIDADE (A SER 
INSTALADO NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

28 

176973 - BALANÇO COM TRÊS 
LUGARES EM FORMA DE DOCE 
EMBALADO.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE BALANÇO COM 
TRÊS LUGARES EM FORMA DE 
DOCE EMBALADO COM 
CHOCOLATE ESCORRIDO, 
PRODUZIDO EM FIBRA DE VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO E 
VERNIZ AUTOMOTIVO 
BRILHANTE. A ESTRUTURA 
METÁLICA É CONFECCIONADA 
DA SEGUINTE FORMA: 
SUSTENTAÇÃO LATERAL FEITA 
POR CANO DE 2 POLEGADAS 
COM ARABESCOS EM BARRA 
CHATA 3/4 POLEGADAS E 
SUSTENTAÇÃO SUPERIOR FEITA 
COM TUBO 3 1/2 POLEGADAS 
COM PAREDE DE 3MM COM 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO DOS 
BALANÇOS. PINTURA FEITA COM 
ESMALTE SINTÉTICO 
AUTOMOTIVO NA COR AZUL 
TURQUESA PARA ESTRUTURA E 
ROSA, AMARELO E VERDE PARA 
OS ASSENTOS (TODOS COM 
PARTE DA PINTURA IMITANDO 
CHOCOLATE ESCORRIDO). OS 
ASSENTOS POSSUEM CINTOS 
AJUSTÁVEIS, CONFORME 
NORMAS DE SEGURANÇA. PEÇAS 
TRIDIMENSIONAL, MEDINDO 
ENTRE: MÍNIMO: 2,30M DE 
ALTURA X 3,45M DE LARGURA X 
1,75M DE PROFUNDIDADE / 
MÁXIMO: 2,40M DE ALTURA X 
3,55M DE LARGURA X 1,90M DE 
PROFUNDIDADE. A IDADE 
MÍNIMA RECOMENDADA PARA 
UTILIZAÇÃO DESTE BRINQUEDO 
É A PARTIR DE 4 ANOS (A SER 
INSTALADO NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ) 

UNIDADE 1 13.232,51 13.232,51 

29 
176974 - ASSENTO BANCO EM 
FORMA DE BALA.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 

UNIDADE 1 1.906,56 1.906,56 
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MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE ASSENTO BANCO 
EM FORMA DE BALA, NAS CORES 
VERDE E ROSA, COM 
COBERTURA NA COR MARROM, 
TRIDIMENSIONAL, 
CONFECCIONADA EM FIBRA DE  
VIDRO COM ACABAMENTO LISO  
E PINTURA COM ESMALTE 
SINTÉTICO AUTOMOTIVO 
BRILHANTE. MEDINDO ENTRE: 
MÍNIMO: 0,85M DE ALTURA X 
0,75M DE LARGURA X 0,65M DE 
PROFUNDIDADE / MÁXIMO: 
0,95M DE ALTURA X 0,85M DE 
LARGURA X 0,75M DE 
PROFUNDIDADE (A SER 
INSTALADO NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

30 

176975 - ESCORREGADOR 
.LOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
ESCORREGADOR PRODUZIDO EM 
FIBRA DE VIDRO COM 
ACABAMENTO LISO, PINTURA 
EM ESMALTE SINTÉTICO 
AUTOMOTIVO BRILHANTE NA 
COR AMARELA, ACOMPANHA 
ESCADA DE ACESSO E PÉS 
PRODUZIDOS EM ESTRUTURA 
METÁLICA COM CANO DE 3/4 
PAREDE DE 2MM E METALON 
20MM X 20MM, ZINCADOS E 
REVESTIDOS COM PINTURA EM 
ESMALTE SINTÉTICO DOURADO. 
TRIDIMENSIONAL, MEDINDO 
ENTRE MÍNIMO: 1,90M DE 
ALTURA X 0,50M DE LARGURA X 
3,75M DE PROFUNDIDADE / 
MÁXIMO: 2,00M DE ALTURA X 
0,60M DE LARGURA X 3,85M DE 
PROFUNDIDADE. A IDADE 
MÍNIMA RECOMENDADA PARA 
UTILIZAÇÃO DESTE BRINQUEDO 
É A PARTIR DE 4 ANOS (A SER 
INSTALADO NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

UNIDADE 1 10.068,00 10.068,00 

31 

176976 - GIRA - GIRALOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE GIRA-GIRA, 
DECORAÇÃO CANDY COM 
COBERTURA DE CHOCOLATE E 
CONFETES POR TODO 
BRINQUEDO. BASE EM FORMATO 
DE PÉTALA DE FLORES, BOLAS 
NATALINAS E ASSENTO COM 
PEGA MÃOS. BRINQUEDO 

UNIDADE 2 13.740,45 27.480,90 
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PRODUZIDO COM FIBRA DE 
VIDRO, ACABAMENTO LISO, COM 
PINTURA COLORIDA EM 
ESMALTE SINTÉTICO, VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE QUE 
REMETE A DOCES E ESTRUTURA 
DE FERRO EM AÇO CARBONO 
1020, GALVANIZADA, PARA 
PROTEGER DE CORROSÕES E 
RESISTIR A EXPOSIÇÃO DE 
INTEMPÉRIES. TRIDIMENSIONAL, 
MEDINDO ENTRE: MÍNIMO: 1,75M 
DE ALTURA X 1,65M DE LARGURA 
X 1,65M DE PROFUNDIDADE / 
MÁXIMO: 1,85M DE ALTURA X 
1,75M DE LARGURA X 1,75M DE 
PROFUNDIDADE.  A IDADE 
MÍNIMA RECOMENDADA PARA 
UTILIZAÇÃO DESTE BRINQUEDO 
É A PARTIR DE 4 ANOS (A SER 
INSTALADO NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

32 

176977 - COELHO COM PINTURA 
DE SELA.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE COELHO COM 
PINTURA DE SELA NA COR ROSA 
APOIADO NAS QUATRO PATAS, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVO A 
DECORAÇÃO DE PÁSCOA, NA 
COR BRANCA, COM A PARTE 
INTERNA DAS ORELHAS 
ROSADAS E OLHOS CASTANHOS. 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
DIMENSÕES PROPORCIONAIS 
ENTRE MÍNIMO: 1,25M ALTURA X 
0,70M LARGURA X 1,25M 
PROFUNDIDADE / MÁXIMO: 
1,35M ALTURA X 0,80M LARGURA 
X 1,35M PROFUNDIDADE (A SER 
INSTALADO NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

UNIDADE 1 6.708,35 6.708,35 

33 

176978 - CARRINHO DE CORDA 
COM COELHO 
DENTRO.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE CARRINHO DE 
CORDA COM COELHO DENTRO, 
TRIDIMENSIONAL, PINTURA 
COLORIDA COM 
PREDOMINÂNCIA DAS CORES 
LILÁS E DOURADO, RODAS NA 
COR PRETA COM DETALHE 
PRATEADO, COELHO BRANCO 
COM A PARTE INTERNA DAS 

UNIDADE 1 15.699,62 15.699,62 
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ORELHAS ROSADAS E OLHOS 
AZUIS VESTINDO BLUSA ROSA, 
ALUSIVO A DECORAÇÃO DE 
PÁSCOA. MEDINDO ENTRE: 
MÍNIMO: 1,25M DE ALTURA X 
0,90M DE LARGURA X 1,35M DE 
PROFUNDIDADE / MÁXIMO: 
1,35M DE ALTURA X 1,05M DE 
LARGURA X 1,45M DE 
PROFUNDIDADE, 
CONFECCIONADO EM FIBRA DE 
VIDRO COM ACABAMENTO LISO 
E PINTURA EM ESMALTE 
SINTÉTICO COM VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE (A 
SER INSTALADO NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

34 

176979 - CARRETINHA EM FORMA 
DE MEIO OVO.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE CARRETINHA EM 
FORMA DE MEIO OVO, 
TRIDIMENSIONAL, PINTURA 
COLORIDA COM 
PREDOMINÂNCIA DAS CORES 
LILÁS E ALARANJADO, RODAS 
NA COR PRETA COM DETALHE 
PRATEADO, ALUSIVO A 
DECORAÇÃO DE PÁSCOA. 
MEDINDO ENTRE: MÍNIMO: 0,40M 
DE ALTURA X 1,05M DE LARGURA 
X 0,65M DE PROFUNDIDADE / 
MÁXIMO: 0,50M DE ALTURA X 
1,15M DE LARGURA X 0,75M DE 
PROFUNDIDADE, 
CONFECCIONADO EM FIBRA DE 
VIDRO COM ACABAMENTO LISO 
E PINTURA COM ESMALTE 
SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE (A 
SER INSTALADO NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

UNIDADE 1 6.899,34 6.899,34 

35 

176980 - TOTEM COMPOSTO POR 4 
BOLAS COLORIDAS.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE TOTEM COMPOSTO 
POR 4 BOLAS COLORIDAS, 
DECORAÇÃO CANDY 
SIMULANDO COBERTURA DE 
CHOCOLATE/MORANGO COM 
CONFETES EM TODAS AS BOLAS, 
TRIDIMENSIONAL, MEDINDO 
ENTRE MÍNIMO: 2,35M DE 
ALTURA X 0,85M DE LARGURA X 
0,85M DE PROFUNDIDADE / 
MÁXIMO: 2,45M DE ALTURA X 
0,95M DE LARGURA X 0,95M DE 

UNIDADE 3 4.735,57 14.206,71 
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PROFUNDIDADE, 
CONFECCIONADO EM FIBRA DE 
VIDRO, ACABAMENTO LISO, 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
FIXADO EM POSTE DE AÇO 
CARBONO, ZINCADO E COM 
PROTEÇÃO ANTICORROSIVA 
RESISTENTE A EXPOSIÇÃO (A SER 
INSTALADO NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

36 

176981 - TOTEM COMPOSTO POR 3 
BOLAS COLORIDAS.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE TOTEM COMPOSTO 
POR 3 BOLAS COLORIDAS, 
DECORAÇÃO SIMULANDO 
COBERTURA EM ALTO RELEVO 
DE CHOCOLATE/MORANGO COM 
CONFETES COLORIDOS EM ALTO 
RELEVO EM TODAS AS BOLAS, 
TRIDIMENSIONAL, MEDINDO 
ENTRE MÍNIMO: 1,45M DE 
ALTURA X 0,65M DE LARGURA X 
0,65M DE PROFUNDIDADE / 
MÁXIMO: 1,55M DE ALTURA X 
0,75M DE LARGURA X 0,75M DE 
PROFUNDIDADE, 
CONFECCIONADO EM FIBRA DE 
VIDRO COM ACABAMENTO LISO, 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
FIXADAS EM POSTE DE AÇO 
CARBONO, ZINCADO E COM 
PROTEÇÃO ANTICORROSIVA 
RESISTENTE A EXPOSIÇÃO (A SER 
INSTALADO NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

UNIDADE 3 2.819,61 8.458,83 

37 

176982 - COELHO GIGANTE 
ARAMADO.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE COELHO GIGANTE 
ARAMADO, ALUSIVO A 
DECORAÇÃO DE PÁSCOA, 
TRIDIMENSIONAL, COM 
DIMENSÕES PROPORCIONAIS 
ENTRE: MÍNIMO: 4,10M DE 
ALTURA X 2,75M DE LARGURA X 
1,95M DE PROFUNDIDADE / 
MÁXIMO: 4,20M DE ALTURA X 
2,85M DE LARGURA X 2,05M DE 
PROFUNDIDADE. PRODUZIDO EM 
FERRO REDONDO MACIÇO DE 
1/4, 3/16 E 1/8 COM PINTURA EM 
ESMALTE SINTÉTICO 

UNIDADE 1 24.613,80 24.613,80 
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AUTOMOTIVO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE E 
CONTORNO COM LÂMPADAS DE 
LED BRANCO FIO ELÉTRICO 
BRANCO PARA O CORPO E PARTE 
EXTERNA DAS ORELHAS E LED 
VERMELHO FIO ELÉTRICO 
VERMELHO TRANSPARENTE, 
PARA A PARTE INTERNA DAS 
ORELHAS, SENDO O CABO 
FORMADO POR 12 FIOS DE 
COBRE DE 0,12MM² (DIÂMETRO 
DO FIO DOS CONJUNTOS DE LED: 
2,00MM). ACABAMENTOS COMO 
OLHOS, FOCINHO, DENTINHOS E 
PATINHAS SERÃO PRODUZIDOS 
EM PVC 6MM. TODAS AS 
EMENDAS EXISTENTES NOS 
CABOS, FIOS OU CONDUTORES 
DEVERÃO RECEBER PROTEÇÃO 
EXTRA ENTRE O CONDUTOR E A 
ESTRUTURA METÁLICA, 
CONFECCIONADA COM 
BORRACHA ISOLANTE, 
DEVIDAMENTE DIMENSIONADA 
E APLICADA, APRESENTANDO, 
TENSÃO DE ISOLAMENTO 
MÍNIMA 10 KV, RESISTÊNCIA 
ÔHMICA MÍNIMA: 5,5 G? 
(GIGAOHMS) QUANDO 
SUBMETIDA A ENSAIO DE 
ISOLAMENTO SOB TENSÃO 
CONTÍNUA DE 1000 V. TENSÃO 
220V (A SER INSTALADO NA 
PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ). 

38 

176983 - TOPIARIA DE 
LUZLOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
TOPIARIA DE LUZ, FIGURA 
TRIDIMENSIONAL. TOPIARIA 
PRODUZIDA EM FERRO 
RENDONDO MACIÇO DE 1/4, 3/16 
E 1/8. SENDO 1 UNIDADE 
PINTADA NA COR ROSA E 1 
UNIDADE NA COR AZUL COM 
ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
CONTORNO DE 1 TOPIARIA COM 
CONJUNTO DE LÂMPADAS DE 
LED NA COR ROSA E FIO ROSA E 1 
TOPIARIA COM CONJUNTO DE 
LÂMPADAS DE LED NA COR AZUL 
FIO CRISTAL (DIÂMETRO DO FIO 
DOS CONJUNTOS DE LED: 
2,00MM). MEDINDO ENTRE: 
MÍNIMO: 1,30M DE ALTURA X 
0,55M DE LARGURA / MÁXIMO: 

UNIDADE 2 3.731,81 7.463,62 
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1,45M DE ALTURA X 0,80M DE 
LARGURA. TENSÃO DE 220V (A 
SEREM INSTALADAS NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

39 

176984 - BENGALALOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE  ENFEITE ALUSIVO 
A DECORAÇÃO DE PÁSCOA EM 
FORMATO DE "BENGALA", 
PRODUZIDA EM PVC 10MM DE 
ESPESSURA COM IMPRESSÃO 
DIGITAL E TRATAMENTO UV, 
IMPRESSÃO EM FACE ÚNICA. 
DIMENSÕES PROPORCIONAIS 
ENTRE MÍNIMO: 1,65M DE 
ALTURA / MÁXIMO: 1,75M DE 
ALTURA (A SER INSTALADO NO 
COELHO GIGANTE NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

UNIDADE 1 1.196,17 1.196,17 

40 

176985 - PIRULITO - 1,40 
MLOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE  
PIRULITO, PRODUZIDO EM PVC 
10MM DE ESPESSURA COM 
IMPRESSÃO DIGITAL E 
TRATAMENTO UV, IMPRESSÃO 
EM FACE ÚNICA. DIMENSÕES 
PROPORCIONAIS ENTRE MÍNIMO: 
1,40M DE ALTURA / MÁXIMO: 
1,50M DE ALTURA (A SER 
INSTALADO NO COELHO 
GIGANTE NA PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ). 

UNIDADE 1 1.080,77 1.080,77 

41 

176986 - PIRULITO - 1MLOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE PIRULITO, 
PRODUZIDO EM PVC 10MM DE 
ESPESSURA COM IMPRESSÃO 
DIGITAL E TRATAMENTO UV, 
IMPRESSÃO EM FACE ÚNICA. 
DIMENSÕES PROPORCIONAIS 
ENTRE MÍNIMO: 1,00M DE 
ALTURA / MÁXIMO: 1,10M DE 
ALTURA (A SER INSTALADO NO 
COELHO GIGANTE NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

UNIDADE 1 686,73 686,73 

42 

176987 - OVO DE PÁSCOA 
ALARANJADO.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE OVO DE PA?SCOA 
NA COR ALARANJADO COM 
PATINHAS BRANCAS 
UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUI?DAS, 

UNIDADE 1 1.969,27 1.969,27 
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TRIDIMENSIONAL ALUSIVO A 
DECORAC?A?O DE PA?SCOA, 
COM DIMENSO?ES 
PROPORCIONAIS ENTRE 
MI?NIMO: 1,10M ALTURA X 0,68M 
DIA?METRO / MA?XIMO: 1,20M 
ALTURA X 0,78M DIA?METRO. 
PRODUZIDO EM FIBRA DE VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTE?TICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
ACOMPANHA BASE EM FIBRA DE 
VIDRO PARA FIXAC?A?O DE OVO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
0,04M DE ALTURA X 0,30M DE 
DIA?METRO (A SER INSTALADO 
NA PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ). 

43 

176988 - OVO DE PÁSCOA 
ROSA.LOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
OVO DE PA?SCOA NA COR ROSA 
COM BOLINHAS BRANCAS 
UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUI?DAS, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVO A 
DECORAC?A?O DE PA?SCOA, 
COM DIMENSO?ES 
PROPORCIONAIS ENTRE 
MI?NIMO: 0,70M ALTURA X 0,45M 
DIA?METRO / MA?XIMO: 0,85M 
ALTURA X 0,60M DIA?METRO. 
PRODUZIDO EM FIBRA DE VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTE?TICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
ACOMPANHA BASE EM FIBRA DE 
VIDRO PARA FIXAC?A?O DE OVO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
0,04M DE ALTURA X 0,30M DE 
DIA?METRO (A SER INSTALADO 
NA PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ). 

UNIDADE 1 973,45 973,45 

44 

176989 - OVO DE PÁSCOA 
AMARELO COM BOLINHAS 
BRANCAS.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE OVO DE PA?SCOA 
NA COR AMARELO COM 
BOLINHAS BRANCAS 
UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUI?DAS, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVO A 
DECORAC?A?O DE PA?SCOA, 
COM DIMENSO?ES 

UNIDADE 2 597,49 1.194,98 
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PROPORCIONAIS ENTRE 
MI?NIMO: 0,50M ALTURA X 0,30M 
DIA?METRO / MA?XIMO: 0,60M 
ALTURA X 0,40M DIA?METRO. 
PRODUZIDO EM FIBRA DE VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTE?TICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
ACOMPANHA BASE EM FIBRA DE 
VIDRO PARA FIXAC?A?O DE OVO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
0,04M DE ALTURA X 0,25M DE 
DIA?METRO.(A SEREM 
INSTALADOS NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

45 

176990 - OVO DE PÁSCOA ROSA 
COM PATINHAS 
BRANCAS.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE OVO DE PA?SCOA 
NA COR ROSA COM PATINHAS 
BRANCAS UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUI?DAS, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVO A 
DECORAC?A?O DE PA?SCOA, 
COM DIMENSO?ES 
PROPORCIONAIS ENTRE 
MI?NIMO: 0,35M ALTURA X 0,20M 
DIA?METRO / MA?XIMO: 0,45M 
ALTURA X 0,30M DIA?METRO. 
PRODUZIDO EM FIBRA DE VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTE?TICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
ACOMPANHA BASE EM FIBRA DE 
VIDRO PARA FIXAC?A?O DE OVO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
0,03M DE ALTURA X 0,20M DE 
DIA?METRO  (A SEREM 
INSTALADOS NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

UNIDADE 2 517,31 1.034,62 

46 

176991 - OVO DE PÁSCOA VERDE 
COM BOLINHAS 
BRANCAS.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE OVO DE PA?SCOA 
NA COR VERDE COM BOLINHAS 
BRANCAS UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUÍDAS, TRIDIMENSIONAL 
ALUSIVO A DECORAC?A?O DE 
PA?SCOA, COM DIMENSO?ES 
PROPORCIONAIS ENTRE 
MI?NIMO: 0,25M ALTURA X 0,10M 
DIA?METRO / MA?XIMO: 0,35M 
ALTURA X 0,20M DIA?METRO. 

UNIDADE 1 314,84 314,84 
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PRODUZIDO EM FIBRA DE VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTE?TICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
ACOMPANHA BASE EM FIBRA DE 
VIDRO PARA FIXAC?A?O DE OVO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
0,03M DE ALTURA X 0,15M DE 
DIA?METRO  (A SER INSTALADO 
NA PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ). 

47 

176992 - COGUMELO COM 
PORTINHA. 0,30MLOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE COGUMELO COM 
PORTINHA PINTADA, 
TRIDIMENSIONAL, PRODUZIDO 
EM FIBRA DE VIDRO COM 
PINTURA NAS CORES ROSA, 
VERDE E MARROM, MEDINDO 
ENTRE MÍNIMO: 0,30 M DE 
ALTURA X 0,40M DE LARGURA X 
0,40M DE PROFUNDIDADE / 
MÁXIMO: 0,35M DE ALTURA X 
0,50M DE LARGURA X 0,50M DE 
PROFUNDIDADE, 
CONFECCIONADO EM FIBRA DE 
VIDRO COM ACABAMENTO LISO 
E PINTURA COM ESMALTE 
SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE (A 
SEREM INSTALADOS 3 UNIDADES 
NA PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ E 1 UNIDADE NA 
PRAÇA DA BARRA). 

UNIDADE 4 802,40 3.209,60 

48 

176994 - COGUMELO COM 
PORTINHA PINTADA 
0,23MLOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
COGUMELO COM PORTINHA 
PINTADA, TRIDIMENSIONAL, 
PRODUZIDO EM FIBRA DE VIDRO 
COM PINTURA NAS CORES ROSA, 
VERDE E MARROM, MEDINDO 
ENTRE: MÍNIMO: 0,23 M DE 
ALTURA X 0,30M DE LARGURA X 
0,30M DE PROFUNDIDADE / 
MÁXIMO: 0,33M DE ALTURA X 
0,40M DE LARGURA X 0,40M DE 
PROFUNDIDADE, 
CONFECCIONADO EM FIBRA DE 
VIDRO COM ACABAMENTO LISO 
E PINTURA COM ESMALTE 
SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE (A 
SEREM INSTALADOS 3 UNIDADES 

UNIDADE 4 664,95 2.659,80 
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NA PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ E 1 UNIDADE NA 
PRAÇA DA BARRA). 

49 

176995 - COGUMELO COM 
PORTINHA 0,45MLOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE COGUMELO COM 
PORTINHA PINTADA, 
TRIDIMENSIONAL, PRODUZIDO 
EM FIBRA DE VIDRO COM 
PINTURA NAS CORES ROSA, 
VERDE E MARROM, MEDINDO 
ENTRE: MÍNIMO: 0,45 M DE 
ALTURA X 0,45M DE LARGURA X 
0,40M DE PROFUNDIDADE / 
MÁXIMO: 0,55M DE ALTURA X 
0,55M DE LARGURA X 0,50M DE 
PROFUNDIDADE, 
CONFECCIONADO EM FIBRA DE 
VIDRO COM ACABAMENTO LISO 
E PINTURA COM ESMALTE 
SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE (A 
SEREM INSTALADOS 3 UNIDADES 
NA PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ E 1 UNIDADE NA 
PRAÇA DA BARRA). 

UNIDADE 4 1.204,51 4.818,04 

50 

176996 - CESTO DE 
VIMELOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
CESTO DE VIME 
TRIDIMENSIONAL COM 
ABERTURA NA PARTE DE TRAZ, 
ALUSIVO A DECORAÇÃO DE 
PÁSCOA. DIMENSÕES 
PROPORCIONAIS ENTRE: 
MÍNIMO: 0,50M DE ALTURA X 
0,40M DE DIÂMETRO E MÁXIMO: 
0,70M DE ALTURA X 0,60M DE 
DIÂMETRO (A SER INSTALADO 
NA PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ). 

UNIDADE 1 1.162,50 1.162,50 

51 

176997 - PALHA DECORATIVA - 
PACOTE DE 1KGLOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE PACOTE DE 1KG 
DE PALHA DECORATIVA DE 
LASCAS DE MADEIRA 
HIGIENIZADA (A SER INSTALADA 
NA PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ). 

UNIDADE 5 77,74 388,70 

52 

176998 - PILAR DE ISOLAMENTO 
DE CENÁRIOLOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 

UNIDADE 8 700,37 5.602,96 
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RETIRADA DE PILAR DE 
ISOLAMENTO DE CENÁRIO, 
PRODUZIDO EM FIBRA DE  VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO COM 
PINTURA EM ESMALTE 
SINTÉTICO AUTOMOTIVO NAS 
CORES, BRANCO COM LISTRAS 
ROSAS OU BRANCO COM 
LISTRAS AZUIS. MEDINDO 
ENTRE: MÍNIMO: 1,00M DE 
ALTURA X 0,25M DE LARGURA X 
0,25M DE PROFUNDIDADE/ 
MÁXIMO: 1,10M DE ALTURA X 
0,35M DE LARGURA X 0,35M DE 
PROFUNDIDADE (A SER 
INSTALADA NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

53 

176999 - GRADE DOURADA PARA 
PROTEÇÃO DE 
CENÁRIO.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE GRADE DOURADA 
PARA PROTEÇÃO DE CENÁRIO, 
PRODUZIDA EM ESTRUTURA DE 
METALON 15,00MM X 15,00MM 
PAREDE DE 1,20MM DE 
ESPESSURA E BARRA CHATA DE 
3/16 X 1/2 DE POLEGADA, COM 
PROTEÇÃO ANTICORROSIVA E 
PINTURA DOURADA. MEDINDO: 
MÍNIMO: 1,00M DE ALTURA X 
2,25M DE LARGURA / MÁXIMO: 
1,10M DE ALTURA X 2,35M DE 
LARGURA. PRODUTO 
APROPRIADO PARA USO 
INTERNO E EXTERNO (A SEREM 
INSTALADAS NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

UNIDADE 8 554,39 4.435,12 

54 

177000 - OVO DE PÁSCOA VERDE 
COM BOLINHAS - 
1,20M.LOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
OVO DE PÁSCOA NA COR VERDE 
COM BOLINHAS E EMBALAGEM 
PARA DOCINHOS, PRODUZIDO 
EM FIBRA DE  VIDRO COM 
ACABAMENTO LISO E PINTURA 
COM ESMALTE SINTÉTICO E 
VERNIZ AUTOMOTIVO 
BRILHANTE. MEDIDAS ENTRE: 
MÍNIMO: 1,20M ALTURA X 0,75M 
LARGURA X 0,75M 
PROFUNDIDADE / MÁXIMO: 
1,30M ALTURA X 0,85M LARGURA 
X 0,85M PROFUNDIDADE (A SER 
INSTALADO NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

UNIDADE 1 3.322,81 3.322,81 
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55 

177001 - DOCINHO NA COR ROSA - 
1,05MLOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
DOCINHO NA COR ROSA EM 
FORMATO DE BRIGADEIRO COM 
EMBALAGEM NA COR AMARELA, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,05M DE ALTURA X 0,90M DE 
DIÂMETRO, COM COBERTURA NA 
COR MARROM COM CONFETES. 
CONFECCIONADO EM FIBRA DE 
VIDRO COM ACABAMENTO LISO 
E PINTURA COM ESMALTE 
SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE (A 
SER INSTALADO NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

UNIDADE 1 6.257,21 6.257,21 

56 

177002 - FIGURA INTERATIVA - 
ESPAÇO LÚDICO PARA 
FOTOS.LOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
FIGURA INTERATIVA, ESPAÇO 
LÚDICO PARA FOTOS, COM 
FORMATO DE FOGUETE EM 
DECOLAGEM. DESENHO 
OVALADO, COM DUAS ASAS 
SIMÉTRICAS LOCALIZADAS NA 
PARTE INFERIOR, LEVEMENTE 
CURVADAS NA BASE E COM 
PONTAS ANGULARES, 
PROPORCIONANDO 
ESTABILIDADE VISUAL E 
ESTRUTURAL. NA PARTE 
FRONTAL, HA? UMA JANELA 
CIRCULAR COM DIÂMETRO DE 
APROXIMADAMENTE 0,40M A 
0,50M, PROTEGIDA COM 
ACRÍLICO TRANSPARENTE.  A 
ENTRADA E? ATRAVÉS DE 
ABERTURA NA PARTE TRASEIRA, 
SUFICIENTEMENTE GRANDE 
PARA PERMITIR O ACESSO DE UM 
ADULTO DE PORTE MÉDIO AO 
INTERIOR DO FOGUETE, 
GARANTINDO FÁCIL 
MANUTENÇÃO OU ASSISTÊNCIA 
AS CRIANÇAS, PERMITINDO A 
ENTRADA PARA POSICIONAR O 
ROSTO NA JANELA, SIMULANDO 
ESTAR DENTRO DO FOGUETE. A 
ESTRUTURA E? PRODUZIDA EM 
FIBRA DE VIDRO, COM 
ACABAMENTO LISO E PINTURA 
COLORIDA COM 
PREDOMINÂNCIA NA COR AZUL, 
REVESTIMENTO EM VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE, 

UNIDADE 1 12.593,72 12.593,72 
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DANDO RESISTÊNCIA, BELEZA E 
DURABILIDADE AO PRODUTO. O 
DESIGN DISPÕE DE BORDAS 
ARREDONDADAS NA ENTRADA 
TRASEIRA E ACABAMENTO 
CUIDADOSO PARA EVITAR 
ACIDENTES, BEM COMO 
DEGRAUS DE ACESSO PARA UMA 
INTERAÇÃO COMPLETA E 
SEGURA. MEDIDAS ENTRE: 
MÍNIMO: 1,75M DE ALTURA X 
1,55M DE DIÂMETRO / MÁXIMO: 
1,85M DE ALTURA X 1,65M DE 
DIÂMETRO (A SER INSTALADO 
NA PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ). 

57 

177003 - GANGORRA RECREATIVA 
INFANTIL.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE GANGORRA 
RECREATIVA INFANTIL, COM 
PINTURA E DECORAÇÃO QUE 
LEMBRAM DOCES. PRODUZIDA 
EM FIBRA DE VIDRO COM 
ACABAMENTO LISO, PINTURA 
COM ESMALTE SINTÉTICO E 
VERNIZ AUTOMOTIVO 
BRILHANTE. MEDIDAS ENTRE 
MÍNIMO: 0,95M DE ALTURA X 
0,45M DE LARGURA X 3,50M DE 
COMPRIMENTO / MÁXIMO: 1,05M 
DE ALTURA X 0,55M DE LARGURA 
X 3,65M DE COMPRIMENTO (A 
SER INSTALADA NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

UNIDADE 1 12.981,14 12.981,14 

58 

177004 - COELHO COM PINTURA 
DE SELA - AZUL 1,25MLOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE COELHO COM 
PINTURA DE SELA NA COR AZUL 
APOIADO NAS QUATRO PATAS, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVO A 
DECORAÇÃO DE PÁSCOA, NA 
COR BRANCA, COM A PARTE 
INTERNA DAS ORELHAS 
ROSADAS E OLHOS CASTANHOS. 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
DIMENSÕES PROPORCIONAIS 
ENTRE MÍNIMO: 1,25M ALTURA X 
0,70M LARGURA X 1,25M 
PROFUNDIDADE / MÁXIMO: 
1,35M ALTURA X 0,80M LARGURA 
X 1,35M PROFUNDIDADE (A SER 
INSTALADO NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

UNIDADE 1 6.734,80 6.734,80 
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59 

177005 - OVO DE PÁSCOA - 
VERMELHO 0,70MLOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE OVO DE PA?SCOA 
NA COR VERMELHO COM 
PATINHAS BRANCAS 
UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUI?DAS, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVO A 
DECORAC?A?O DE PA?SCOA, 
COM DIMENSO?ES 
PROPORCIONAIS ENTRE 
MI?NIMO: 0,70M ALTURA X 0,45M 
DIA?METRO / MA?XIMO: 0,85M 
ALTURA X 0,60M DIA?METRO. 
PRODUZIDO EM FIBRA DE VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTE?TICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
ACOMPANHA BASE EM FIBRA DE 
VIDRO PARA FIXAC?A?O DE OVO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
0,04M DE ALTURA X 0,30M DE 
DIA?METRO (A SER INSTALADO 
NA PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ). 

UNIDADE 1 973,45 973,45 

60 

177006 - CENOURA 
TRIDIMENSIONAL.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE CENOURA 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVA A 
DECORAÇÃO DE PÁSCOA. 
PRODUZIDA EM FIBRA DE  VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
MEDIDAS ENTRE: MÍNIMO: 0,70M 
COMPRIMENTO X 0,20M 
DIÂMETRO / MÁXIMO: 0,80M 
COMPRIMENTO X 0,35M 
DIÂMETRO (A SEREM 
INSTALADAS NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

UNIDADE 2 965,94 1.931,88 

61 

177007 - MEIA CENOURA 
TRIDIMENSIONAL.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE MEIA CENOURA, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVA A 
DECORAÇÃO DE PÁSCOA. MEDID 
ENTRE: MÍNIMO: 0,25M ALTURA X 
0,25M DIÂMETRO / MÁXIMO: 
0,35M ALTURA X 0,35M 
DIÂMETRO. PRODUZIDA EM 
FIBRA DE  VIDRO COM 

UNIDADE 2 384,17 768,34 
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ACABAMENTO LISO E PINTURA 
COM ESMALTE SINTÉTICO E 
VERNIZ AUTOMOTIVO 
BRILHANTE (A SEREM 
INSTALADAS NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

62 

177008 - OVO DE PÁSCOA - LILÁS 
0,80MLOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
OVO DE PÁSCOA NA COR LILÁS 
COM PATINHAS E EMBALAGEM 
PARA DOCINHOS, PRODUZIDO 
EM FIBRA DE  VIDRO COM 
ACABAMENTO LISO E PINTURA 
COM ESMALTE SINTÉTICO E 
VERNIZ AUTOMOTIVO 
BRILHANTE. MEDIDAS ENTRE: 
MÍNIMO: 0,80M ALTURA X 0,40M 
DE DIÂMETRO / MÁXIMO: 0,90M 
ALTURA X 0,50M DE DIÂMETRO 
(A SER INSTALADO NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

UNIDADE 1 2.314,10 2.314,10 

63 

177009 - CASA PRÉ-MOLDADA DE 
MADEIRA.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE CASA PRÉ-
MOLDADA DE MADEIRA COM 11 
M². MEDINDO ENTRE: MÍNIMO 
2,45 M DE ALTURA X 4,45 M DE 
COMPRIMENTO / MÁXIMO: 2,55 M 
DE ALTURA X 4,55 M DE 
COMPRIMENTO. ESTRUTURA EM 
CAMBARÁ; ASSOALHO, LAMBRIL 
E FORRO EM PINUS TRATADO; 
TELHADO SHINGLE COM 
ISOLAMENTO DE ISOPOR 30 MM; 
PINTURA INTERNA E EXTERNA 
COM OSMOCOLOR COR CANELA; 
GANCHOS LATERAIS E 
SUPERIORES PARA TRANSPORTE; 
INTALAÇÃO ELÉTRICA 
COMPLETA; AR-CONDICIONADO 
DE 7500 BTUS . ABERTURAS: 1 
PORTA DUPLA FRONTAL 120CM, 1 
PORTA LATERAL 80CM, 1 JANELA 
FRONTAL 90CM (A SER 
INSTALADA NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

UNIDADE 1 19.213,02 19.213,02 

64 

177010 - GUIRLANDA PARA 
DECORAÇÃO DE 
PÁSCOA.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE GUIRLANDA PARA 
DECORAÇÃO DE PÁSCOA, 
MEDINDO ENTRE: MÍNIMO: 0,80M 

UNIDADE 1 1.832,54 1.832,54 
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DE DIÂMETRO / MÁXIMO: 1,05M 
DE DIÂMETRO, PRODUZIDA COM 
TUBO REDONDO DE AÇO DE 
CARBONO 1020, DECORADA COM 
FITA COLORIDA, LÂMPADAS DE 
LED, MICRO LÂMPADAS 
INCANDESCENTES, OVINHOS 
COLORIDOS DE PLÁSTICO ABS E 
LAÇOS COLORIDOS DE 
APROXIMADAMENTE 0,50M EM 
FIBRA DE VIDRO COM 
ACABAMENTO LISO. 
ACOMPANHA SUPORTE EM 
METALON PARA FIXAÇÃO DE 
REFLETOR DE LED, 10W DE 
POTÊNCIA E 800 LUMENS. COR 
BRANCA FRIO 3000K, IP66 
(PRÓPRIO PARA AMBIENTES 
EXTERNOS), 85-265V MULTI-
TENSÃO (A SER INSTALADA NA 
PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ). 

65 

177011 - FESTÃO 
ARAMADO.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE FESTÃO 
ARAMADO PRODUZIDO COM 
ARAME CENTRAL GALVANIZADO 
E PONTAS VERDES EM PVC. 
APLICAÇÃO DE MICRO 
LÂMPADAS, MARGARIDAS 
COLORIDAS ARTIFICIAIS, FITA DE 
VELUDO AZUL CLARO, LAÇO 
COLORIDO COM FITA DE VELUDO 
ARAMADA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 0,32M DE 
LARGURA NA COR AZUL E 
OVINHOS DE PÁSCOA CORES 
DIVERSAS, PRODUZIDO EM 
PLÁSTICO ABS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE, 0,10M DE 
ALTURA. UNIDADE DE MEDIDA: 
METRO. MEDIDAS: 0,28M DE 
ALTURA X 1,00M DE LARGURA. 
PRODUTO APROPRIADO PARA 
USO INTERNO E EXTERNO (A 
SEREM INSTALADOS NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

UNIDADE 20 361,50 7.230,00 

66 

177012 - CONJUNTO DE LED EM 
FORMA DE CASCATA.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE CONJUNTO DE LED 
EM FORMA DE CASCATA, 
CONFECCIONADA COM 200 LEDS 
NA COR BRANCO MORNO, FIO 
ELÉTRICO BRANCO 2MM DE 
DIÂMETRO. MEDINDO ENTRE: 

UNIDADE 6 195,30 1.171,80 
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MÍNIMO: 3,70M DE 
COMPRIMENTO X 0,60M DE 
QUEDA DA CASCATA / MÁXIMO: 
3,90M DE COMPRIMENTO X 0,80M 
DE QUEDA DA CASCATA (OS FIOS 
DA QUEDA SÃO ASSIMÉTRICOS). 
PRODUTO APROPRIADO PARA 
USO EXTERNO. NÃO 
ACOMPANHA PLUG. TENSÃO DE 
220V (A SEREM INSTALADAS NA 
PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ). 

67 

177013 - COELHO EM PÉ 
TRIDIMENSIONAL.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE COELHO EM PÉ, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVO A 
DECORAÇÃO DE PÁSCOA, NA 
COR BRANCA, COM A PARTE 
INTERNA DAS ORELHAS 
ROSADAS E OLHOS AZUIS. 
COELHO PRODUZIDO EM FIBRA 
DE VIDRO COM ACABAMENTO 
LISO E PINTURA COM ESMALTE 
SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
MEDIDAS ENTRE MÍNIMO: 1,50M 
ALTURA X 0,60M LARGURA X 
0,60M PROFUNDIDADE / 
MÁXIMO: 1,60M ALTURA X 0,70 
LARGURA X 0,70M 
PROFUNDIDADE (A SER 
INSTALADO NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

UNIDADE 1 7.223,54 7.223,54 

68 

177015 - COELHO COM PINTURA 
DE SELA.1,25MLOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE COELHO COM 
PINTURA DE SELA APOIADO NAS 
QUATRO PATAS, CARREGANDO 
CENOURAS, TRIDIMENSIONAL 
ALUSIVO A DECORAÇÃO DE 
PÁSCOA, NA COR BRANCA, COM 
A PARTE INTERNA DAS ORELHAS 
ROSADAS E OLHOS CASTANHOS. 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
DIMENSÕES PROPORCIONAIS 
ENTRE MÍNIMO: 1,25M ALTURA X 
0,70M LARGURA X 1,25M 
PROFUNDIDADE / MÁXIMO: 
1,35M ALTURA X 0,80M LARGURA 
X 1,35M PROFUNDIDADE (A SER 
INSTALADO NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

UNIDADE 1 9.195,35 9.195,35 
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69 

177016 - OVO DE PÁSCOA - VERDE 
0,40MLOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
OVO DE PA?SCOA NA COR VERDE 
COM BOLINHAS BRANCAS 
UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUI?DAS, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVO A 
DECORAC?A?O DE PA?SCOA, 
COM DIMENSO?ES 
PROPORCIONAIS ENTRE 
MI?NIMO: 0,70M ALTURA X 0,45M 
DIA?METRO / MA?XIMO: 0,85M 
ALTURA X 0,60M DIA?METRO. 
PRODUZIDO EM FIBRA DE VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTE?TICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
ACOMPANHA BASE EM FIBRA DE 
VIDRO PARA FIXAC?A?O DE OVO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
0,04M DE ALTURA X 0,30M DE 
DIA?METRO (A SER INSTALADO 
NA PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ). 

UNIDADE 1 973,45 973,45 

70 

177017 - GUIRLANDA EM 
FORMATO DE 
CORAÇÃO.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE GUIRLANDA EM 
FORMATO DE CORAÇÃO, COM 
DECORAÇÃO ALUSIVA À 
PÁSCOA, MEDINDO ENTRE: 
MÍNIMO: 1,65M DE ALTURA X 
1,85M DE LARGURA X 0,15M DE 
PROFUNDIDADE, E MÁXIMO: 
1,75M DE ALTURA X 1,95M DE 
LARGURA X 0,25M DE 
PROFUNDIDADE. PRODUZIDA EM 
ESTRUTURA DE AÇO DE 
CARBONO 1020 ZINCADO, 
COMPOSTA POR TUBO REDONDO 
DE 2.1/2" PAREDE 2,0MM, BARRA 
CHATA 1/8 X 3/8 DE POLEGADAS E 
METALON 20MM X 20MM PAREDE 
DE 1,2MM, DECORADA COM 
FESTÃO FULGIRON NA COR 
VERDE, OVINHOS COLORIDOS DE 
ACRILONITRILA BUTADIENO 
ESTIRENO E FLORES 
PERMANENTES (A SER 
INSTALADA 1 UNIDADE NA 
PRAÇA ALMIRANTE TAMANDARÉ 
E 1 UNIDADE NA PRAÇA DA 
BARRA). 

UNIDADE 2 4.426,06 8.852,12 

71 177018 - COELHO EM PÉ UNIDADE 3 11.329,57 33.988,71 
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SEGURANDO CENOURA 
TRIDIMENSIONAL.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE COELHO EM PÉ 
SEGURANDO CENOURA, 
TRIDIMENSIONAL, ALUSIVO A 
DECORAÇÃO DE PÁSCOA, NA 
COR BRANCA, BERMUDA ROSA, 
COM A PARTE INTERNA DAS 
ORELHAS ROSADAS E OLHOS 
AZUIS. CENOURA NA COR 
ALARANJADA. PRODUZIDO EM 
FIBRA DE  VIDRO COM 
ACABAMENTO LISO E PINTURA 
EM ESMALTE SINTÉTICO E 
VERNIZ AUTOMOTIVO 
BRILHANTE. MEDIDAS ENTRE: 
MÍNIMO: 1,65M ALTURA X 0,85M 
LARGURA X 1,05M 
PROFUNDIDADE / MÁXIMO: 
1,75M ALTURA X 0,95M LARGURA 
X 1,15M PROFUNIDADE. (A SER 
INSTALADO 1 UNIDADE NA 
PRAÇA ALMIRANTE TAMANDARÉ 
E 2 UNIDADES NA PRAÇA DA 
BARRA). 

72 

177019 - COELHO EM PÉ - 
BRANCO 0,96MLOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE COELHO EM PÉ NA 
COR BRANCA, BLUSA PINTADA 
NA COR AZUL PARTE INTERNA 
DAS ORELHAS ROSADAS E 
OLHOS AZUIS EMPURRADO 
CARRINHO DE MÃO COM DOIS 
OVOS COLORIDOS DENTRO. 
SENDO O COELHO, OS OVOS E A 
RODA DO CARRINHO 
PRODUZIDOS EM FIBRA DE 
VIDRO COM ACABAMENTO LISO, 
PINTURA EM ESMALTE 
SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. A 
ESTRUTURA DO CARRINHO DE 
MÃO É PRODUZIDA EM MADEIRA 
DE PINUS COM FUNDO DE 
COMPENSADO NAVAL E 
ACABAMENTO EM VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
DIMENSÕES PROPORCIONAIS DO 
(COELHO) ENTRE MÍNIMO: 0,96M 
DE ALTURA X 0,40M DE LARGURA 
X 0,60M DE COMPRIMENTO / 
MÁXIMO: 1,10M DE ALTURA X 
0,50M DE LARGURA X 0,70M DE 
COMPRIMENTO. DIMENSÕES 
PROPORCIONAIS DO (CARRINHO 

UNIDADE 1 5.346,81 5.346,81 
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DE MÃO) ENTRE MÍNIMO: 0,15M 
DE ALTURA X 0,28M DE LARGURA 
X 0,85M DE COMPRIMENTO / 
MÁXIMO: 0,25M DE ALTURA X 
0,38M DE LARGURA X 0,95M DE 
COMPRIMENTO. DIMENSÕES 
PROPORCIONAIS DOS (OVOS) 
ENTRE MÍNIMO: 0,20M DE 
ALTURA X 0,15M DE DIÂMETRO / 
MÁXIMO: 0,30M DE ALTURA X 
0,25M DE DIÂMETRO (A SER 
INSTALADO NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

73 

177020 - OVO DE PÁSCOA - AZUL 
1,10MLOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
OVO DE PA?SCOA NA COR AZUL 
COM PATINHAS BRANCAS 
UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUI?DAS, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVO A 
DECORAC?A?O DE PA?SCOA, 
COM DIMENSO?ES 
PROPORCIONAIS ENTRE 
MI?NIMO: 1,10M ALTURA X 0,70M 
DIA?METRO / MA?XIMO: 1,20M 
ALTURA X 0,80M DIA?METRO. 
PRODUZIDO EM FIBRA DE VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTE?TICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
ACOMPANHA BASE EM FIBRA DE 
VIDRO PARA FIXAC?A?O DE OVO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
0,04M DE ALTURA X 0,30M DE 
DIA?METRO (A SER INSTALADO 
NA PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ). 

UNIDADE 1 1.969,27 1.969,27 

74 

177021 - OVO DE PÁSCOA - 
AMARELO 0,70MLOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE OVO DE PA?SCOA 
NA COR AMARELO COM 
PATINHAS BRANCAS 
UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUI?DAS, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVO A 
DECORAC?A?O DE PA?SCOA, 
COM DIMENSO?ES 
PROPORCIONAIS ENTRE 
MI?NIMO: 0,70M ALTURA X 0,45M 
DIA?METRO / MA?XIMO: 0,85M 
ALTURA X 0,60M DIA?METRO. 
PRODUZIDO EM FIBRA DE VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA COM ESMALTE 

UNIDADE 1 973,45 973,45 
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SINTE?TICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
ACOMPANHA BASE EM FIBRA DE 
VIDRO PARA FIXAC?A?O DE OVO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
0,04M DE ALTURA X 0,30M DE 
DIA?METRO (A SER INSTALADO 
NA PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ). 

75 

177022 - OVO DE PÁSCOA - ROSA 
0,50MLOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
OVO DE PA?SCOA NA COR ROSA 
COM BOLINHAS BRANCAS 
UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUI?DAS, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVO A 
DECORAC?A?O DE PA?SCOA, 
COM DIMENSO?ES 
PROPORCIONAIS ENTRE 
MI?NIMO: 0,50M ALTURA X 0,30M 
DIA?METRO / MA?XIMO: 0,60M 
ALTURA X 0,40M DIA?METRO. 
PRODUZIDO EM FIBRA DE VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTE?TICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
ACOMPANHA BASE EM FIBRA DE 
VIDRO PARA FIXAC?A?O DE OVO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
0,04M DE ALTURA X 0,25M DE 
DIA?METRO (A SER INSTALADO 
NA PRAÇA ALMIRANTE 
TAMANDARÉ). 

UNIDADE 1 597,49 597,49 

76 

177023 - OSTERBAUM - 
5,95MLOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
OSTERBAUM, ALUSIVA A 
DECORAÇÃO DE PÁSCOA, 
TRIDIMENSIONAL, MEDINDO 
ENTRE: MÍNIMO: 5,95M DE 
ALTURA X 3,55M DE DIÂMETRO / 
MÁXIMO: 6,05M DE ALTURA X 
3,65M DE DIÂMETRO. CONTORNO 
DOS GALHOS COM 3200 
LÂMPADAS DE LED BRANCOS 
FRIOS, FIO ELÉTRICO BRANCO 2 
X 0,5MM², DECORADA COM 240 
OVOS DE PLÁSTICO ABS 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
10 CM COM CORES 
DIVERSIFICADAS. OSTERBAUM 
PRODUZIDA EM ESTRUTURA DE 
METALON 20MM X 20MM E 
BARRA CHATA DE 1/8 X 3/8 
GALVANIZADAS, FORMADA POR 

UNIDADE 2 27.412,47 54.824,94 
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4 JOGOS DE GALHOS FIXADOS 
EM POSTE REDONDO DE AÇO 
CARBONO 1020, COM 2,5 
POLEGADAS DE DIÂMETRO X 
2MM DE PAREDE, 
GALVANIZAÇÃO POR IMERSÃO A 
BASE DE ZINCO, VISANDO A 
PROTEÇÃO DE CORROSÕES E 
EXPOSIÇÃO ÀS INTEMPÉRIES, 
PINTURA A BASE DE 
POLIURETANO (PU 
AUTOMOTIVO) NA COR BRANCA. 
TENSÃO DE 220V (A SEREM 
INSTALADAS NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

77 

177024 - OSTERBAUM - 
4,45MLOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
OSTERBAUM, ALUSIVA A 
DECORAÇÃO DE PÁSCOA, 
TRIDIMENSIONAL, MEDINDO 
ENTRE: MÍNIMO: 4,45M DE 
ALTURA X 2,70M DE DIÂMETRO / 
MÁXIMO: 2,55M DE ALTURA X 
2,80M DE DIÂMETRO. CONTORNO 
DOS GALHOS COM 2400 
LÂMPADAS DE LED BRANCOS 
FRIOS, FIO ELÉTRICO BRANCO 2 
X 0,5MM², DECORADA COM 192 
OVOS DE PLÁSTICO ABS 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
10 CM COM CORES 
DIVERSIFICADAS. OSTERBAUM 
PRODUZIDA ESTRUTURA DE 
METALON 20MM X 20MM E 
BARRA CHATA DE 1/8 X 3/8 
GALVANIZADAS, FORMADA POR 
4 JOGOS DE GALHOS FIXADOS 
EM POSTE REDONDO DE AÇO 
CARBONO 1020, COM 2,5 
POLEGADAS DE DIÂMETRO X 
2MM DE PAREDE, 
GALVANIZAÇÃO POR IMERSÃO A 
BASE DE ZINCO, VISANDO A 
PROTEÇÃO DE CORROSÕES E 
EXPOSIÇÃO ÀS INTEMPÉRIES, 
PINTURA A BASE DE 
POLIURETANO (PU 
AUTOMOTIVO) NA COR BRANCA. 
TENSÃO DE 220V (A SEREM 
INSTALADAS NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

UNIDADE 2 20.086,71 40.173,42 

78 

177025 - OSTERBAUM - 
3,45MLOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
OSTERBAUM, ALUSIVO A 
DECORAÇÃO DE PÁSCOA, 

UNIDADE 2 15.218,30 30.436,60 
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TRIDIMENSIONAL, MEDINDO 
ENTRE: MÍNIMO: 3,45M DE 
ALTURA X 2,10M DE DIÂMETRO / 
MÁXIMO: 3,55M DE ALTURA X 
2,20M DE DIÂMETRO. CONTORNO 
DOS GALHOS COM 2200 
LÂMPADAS DE LED BRANCOS 
FRIOS, FIO ELÉTRICO BRANCO 2 
X 0,5MM², DECORADA COM 144 
OVOS DE PLÁSTICO ABS 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
10 CM EM CORES 
DIVERSIFICADAS. OSTERBAUM 
PRODUZIDA EM ESTRUTURA DE 
METALON 20MM X 20MM E 
BARRA CHATA 1/8 X 3/8 
GALVANIZADAS, FORMADA POR 
4 JOGOS DE GALHOS FIXADOS 
EM POSTE REDONDO DE AÇO 
CARBONO 1020, COM 2,5 
POLEGADAS DE DIÂMETRO X 
2MM DE PAREDE, 
GALVANIZAÇÃO POR IMERSÃO A 
BASE DE ZINCO, VISANDO A 
PROTEÇÃO DE CORROSÕES E 
EXPOSIÇÃO ÀS INTEMPÉRIES, 
PINTURA A BASE DE 
POLIURETANO (PU 
AUTOMOTIVO) NA COR BRANCA. 
TENSÃO DE 220V (A SEREM 
INSTALADAS NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

79 

177026 - MÁQUINA DE BOLHAS 
DE SABÃO.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE MÁQUINA DE 
BOLHAS DE SABÃO CAPACIDADE 
PARA 1 LITRO, COM UM DESIGN 
MODERNO E COMPACTO, ESTE 
EQUIPAMENTO É IDEAL PARA 
EVENTOS. COM MEDIDA DE 
APROXIMADAMENTE 16 CM 
ALTURA X LARGURA 18 CM X 
COMPRIMENTO 23 CM E, ESTA 
MÁQUINA DE BOLHAS É FÁCIL 
DE TRANSPORTAR E INSTALAR. O 
PESO É DE APROXIMADAMENTE 
1,8 KG E O MATERIAL DE FERRO 
GARANTEM A DURABILIDADE E 
RESISTÊNCIA DO PRODUTO, 
PERMITINDO QUE VOCÊ O 
UTILIZE POR UM LONGO 
PERÍODO DE TEMPO. POTÊNCIA 
DE 30W, O QUE GARANTE UMA 
PRODUÇÃO EFICIENTE DE 
BOLHAS. ALÉM DISSO, A 
CAPACIDADE DO TANQUE É DE 1 
LITRO, O QUE PERMITE UMA 

UNIDADE 8 707,88 5.663,04 
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LONGA DURAÇÃO DE USO SEM A 
NECESSIDADE DE RECARGAS 
FREQUENTES (A SEREM 
INSTALADAS NA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ). 

80 

177027 - CANHÃO DE 
LED.LOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
CANHÃO DE LED COM PROJEÇÃO 
EM FORMA DE ARCO-ÍRIS COM 
LUZES COLORIDAS 
CONSTANTES. PRODUZIDO EM 
ALUMÍNIO DE FUNDIÇÃO E 
VIDRO MODERADO. MEDINDO 
ENTRE MÍNIMO: 0,35M DE 
ALTURA X 0,25M DE LARGURA X 
0,25M DE COMPRIMENTO / 
MÁXIMO: 0,55M DE ALTURA X 
0,45M DE LARGURA X 0,45M DE 
COMPRIMENTO. APROPRIADO 
PARA USO EM ÁREAS EXTERNAS, 
POSSUI PROTEÇÃO IP65 CONTRA 
POEIRA E CHUVA. VOLTAGEM: 
220V. POTÊNCIA: 50W. (A SEREM 
INSTALADOS NAS ÁRVORES 
NATURAIS DA PRAÇA 
ALMIRANTE TAMANDARÉ) 

UNIDADE 8 4.219,04 33.752,32 

81 

177028 - BALÃO DE LUZ 
INTERATIVO.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE BALÃO DE LUZ 
INTERATIVO, COM CESTO QUE 
POSSUI ACESSO AO INTERIOR 
PARA FOTOS, FIGURA 
TRIDIMENSIONAL, BALÃO 
PRODUZIDO COM METALON 
20MM X 20MM, METALON 15MM 
X 15MM, BARRA CHATA DE 1/8 X 
3/8 POLEGADAS E 1/2 X 3/16 
POLEGADA, GALVANIZAÇÃO POR 
IMERSÃO A BASE DE ZINCO, 
VISANDO A PROTEÇÃO DE 
CORROSÕES E EXPOSIÇÃO ÀS 
INTEMPÉRIES. TUBOS PARA 
JUNÇÃO DO BALÃO E CESTO, 
PRODUZIDOS EM ESTRUTURA DE 
TUBO METÁLICO DE 2,5 
POLEGADAS COM PAREDE DE 
2,5MM, METALON 30MM X 30MM, 
METALON 20MM X 20MM, BARRA 
CHATA DE 1/8 X 3/8 POLEGADAS, 
ZINCADA, COM PROTEÇÃO 
ANTICORROSIVA.  CESTO 
PRODUZIDO EM VIME SINTÉTICO 
COM FORMATO ABALOADO 
RESISTENTE AO TEMPO, 
ASSOALHO EM COMPENSADO 

UNIDADE 1 92.084,15 92.084,15 
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NAVAL FORRADO COM GRAMA 
SINTÉTICA E ADORNADO COM 
FESTÃO ARAMADO VERDE, 
FITAS, FLORES. CONTORNO COM 
MANGUEIRA LUMINOSA DE 
INCANDESCENTE CRISTAL, EM 
PVC FLEXÍVEL EXTRUSADO, DE 
13,00MM DE DIÂMETRO, COM 36 
MICRO LÂMPADAS POR METRO. 
PREENCHIMENTO COM 
CONJUNTOS DE LED AZUL FIO 
CRISTAL AZUL OU 
TRANSPARENTE, ROSA FIO 
CRISTAL ROSA OU 
TRANSPARENTE, BRANCO FRIO 
FIO BRANCO E BRANCO MORNO 
FIO CRISTAL, SENDO ALGUNS 
FLASHINGS.  A JUNÇÃO DAS 
PARTES DO BALÃO É FEITA POR 
MEIO DE ABRAÇADEIRAS 
PRODUZIDAS EM BARRA CHATA 
DE 1" X 3/8 COM PARAFUSO DE 
1/4.  MEDIDAS ENTRE: MÍNIMO: 
7,00M DE ALTURA X 4,40M 
DIÂMETRO / MÁXIMO: 8,00M DE 
ALTURA X 4,80M DE DIÂMETRO. 
ACOMPANHA MANUAL DE 
MONTAGEM, POSTE METÁLICO E 
REFLETOR DE LED DE 10W PARA 
ILUMINAÇÃO NOTURNA DO 
CESTO. TENSÃO DE 220V. TODAS 
AS EMENDAS EXISTENTES NOS 
CABOS, FIOS OU CONDUTORES 
DEVERÃO RECEBER PROTEÇÃO 
EXTRA ENTRE O CONDUTOR E A 
ESTRUTURA METÁLICA, 
CONFECCIONADA COM 
BORRACHA ISOLANTE, 
DEVIDAMENTE DIMENSIONADA 
E APLICADA, APRESENTANDO, 
TENSÃO DE ISOLAMENTO 
MÍNIMA 10 KV, RESISTÊNCIA 
ÔHMICA MÍNIMA: 5,5 G? 
(GIGAOHMS) QUANDO 
SUBMETIDA A ENSAIO DE 
ISOLAMENTO SOB TENSÃO 
CONTÍNUA DE 1000 V (A SER 
INSTALADO NA PRAÇA DA 
BARRA). 

82 

177029 - COELHO EM PÉ DE 
CALÇA AZUL - 1,50MLOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE COELHO EM PÉ DE 
CALÇA AZUL, TRIDIMENSIONAIS 
ALUSIVO A DECORAÇÃO DE 
PÁSCOA, NA COR BRANCA, COM 
A PARTE INTERNA DAS ORELHAS 
ROSADAS E OLHOS AZUIS. 

UNIDADE 1 7.611,22 7.611,22 
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COELHO PRODUZIDO EM FIBRA 
DE  VIDRO COM ACABAMENTO 
LISO E PINTURA COM ESMALTE 
SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
MEDIDAS ENTRE MÍNIMO: 1,50M 
ALTURA X 0,60M LARGURA X 
0,60M PROFUNDIDADE / 
MÁXIMO: 1,60M ALTURA X 0,70 
LARGURA X 0,70M 
PROFUNDIDADE (A SER 
INSTALADO NA PRAÇA DA 
BARRA). 

83 

177030 - COELHA COM VISEIRA 
AMARELA - 1,60MLOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE COELHA COM 
VISEIRA AMARELA, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVO A 
DECORAÇÃO DE PÁSCOA, NA 
COR BRANCA, BERMUDA 
PINTADA NA COR ROSA, COM A 
PARTE INTERNA DAS ORELHAS 
ROSADAS E OLHOS AZUIS. 
PRODUZIDO EM FIBRA DE  VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA EM ESMALTE 
SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
MEDIDAS ENTRE: MÍNIMO: 1,60M 
ALTURA X 0,85M LARGURA X 
1,05M PROFUNDIDADE / 
MÁXIMO: 1,70M ALTURA X 0,95M 
LARGURA X 1,20M 
PROFUNDIDADE (A SER 
INSTALADA NA PRAÇA DA 
BARRA). 

UNIDADE 1 12.403,44 12.403,44 

84 

177031 - CARRINHO DE MADEIRA 
COM PUXADOR.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE CARRINHO DE 
MADEIRA COM PUXADOR E 
OVOS DE PÁSCOA, PRODUZIDO 
EM MADEIRA DE PINUS 
ENVERNIZADA COM FUNDO DE 
COMPENSADO NAVAL, EIXOS EM 
FERRO ZINCADOS E RODAS EM 
FIBRA DE  VIDRO COM 
ACABAMENTO LISO COM 
PINTURA EM ESMALTE 
SINTÉTICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
MEDIDO ENTRE: 0,90M DE 
ALTURA X 1,05M DE LARGURA X 
2,20M DE COMPRIMENTO (A SER 
INSTALADO NA PRAÇA DA 
BARRA). 

UNIDADE 1 6.802,63 6.802,63 
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85 

177032 - OVO DE PÁSCOA - AZUL 
1,10MLOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
OVO DE PA?SCOA NA COR AZUL 
COM BOLINHAS BRANCAS 
UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUI?DAS, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVO A 
DECORAC?A?O DE PA?SCOA, 
COM DIMENSO?ES 
PROPORCIONAIS ENTRE 
MI?NIMO: 1,10M ALTURA X 0,70M 
DIA?METRO / MA?XIMO: 1,20M 
ALTURA X 0,80M DIA?METRO. 
PRODUZIDO EM FIBRA DE VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTE?TICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
ACOMPANHA BASE EM FIBRA DE 
VIDRO PARA FIXAC?A?O DE OVO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
0,04M DE ALTURA X 0,50M DE 
DIA?METRO (A SER INSTALADO 
NA PRAÇA DA BARRA). 

UNIDADE 1 1.976,42 1.976,42 

86 

177033 - OVO DE PÁSCOA - 
ALARANJADO 0,70M.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE OVO DE PA?SCOA 
NA COR ALARANJADO COM 
PATINHAS BRANCAS 
UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUI?DAS, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVO A 
DECORAC?A?O DE PA?SCOA, 
COM DIMENSO?ES 
PROPORCIONAIS ENTRE 
MI?NIMO: 0,70M ALTURA X 0,45M 
DIA?METRO / MA?XIMO: 0,85M 
ALTURA X 0,60M DIA?METRO. 
PRODUZIDO EM FIBRA DE VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTE?TICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
ACOMPANHA BASE EM FIBRA DE 
VIDRO PARA FIXAC?A?O DE OVO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
0,04M DE ALTURA X 0,31M DE 
DIA?METRO (A SER INSTALADO 
NA PRAÇA DA BARRA). 

UNIDADE 1 976,99 976,99 

87 

177034 - OVO DE PÁSCOA - ROSA 
0,50MLOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
OVO DE PA?SCOA NA COR ROSA 
COM PATINHAS BRANCAS 

UNIDADE 1 599,66 599,66 
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UNIFORMEMENTE 
DISTRIBUI?DAS, 
TRIDIMENSIONAL ALUSIVO A 
DECORAC?A?O DE PA?SCOA, 
COM DIMENSO?ES 
PROPORCIONAIS ENTRE 
MI?NIMO: 0,50M ALTURA X 0,30M 
DIA?METRO / MA?XIMO: 0,60M 
ALTURA X 0,40M DIA?METRO. 
PRODUZIDO EM FIBRA DE VIDRO 
COM ACABAMENTO LISO E 
PINTURA COM ESMALTE 
SINTE?TICO E VERNIZ 
AUTOMOTIVO BRILHANTE. 
ACOMPANHA BASE EM FIBRA DE 
VIDRO PARA FIXAC?A?O DE OVO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
0,04M DE ALTURA X 0,25M DE 
DIA?METRO (A SER INSTALADO 
NA PRAÇA DA BARRA). 

88 

177035 - CONJUNTO COM 100 
LEDSLOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SEGURANÇA E RETIRADA DE 
CONJUNTO COM 100 LEDS 
BRANCOS MORNO FIO VERDE, 
MEDINDO CERCA DE 8M DE 
COMPRIMENTO NA EXTENSÃO 
DO FIO COM OS LEDS E 0,20M DE 
FIO ATÉ OS CONECTORES (0,10M 
EM CADA PONTA). TERMINAL 
COM PINOS MACHO E FÊMEA DE 
ROSCA, PERMITINDO A EMENDA 
DE ATÉ 04 CONJUNTOS. A 
MEDIDA TOTAL DO CONJUNTO É 
DE APROXIMADAMENTE 8,20M. 
FIO ELÉTRICO 2MM DE 
DIÂMETRO. PRODUTO 
ADEQUADO PARA USO EXTERNO. 
NÃO ACOMPANHA PLUG, APENAS 
ROSCA DE INTERLIGAÇÃO. 
TENSÃO DE 220V (A SEREM 
INSTALADOS NAS ÁRVORES 
NATURAIS NA PRAÇA DA 
BARRA). 

UNIDADE 135 69,52 9.385,20 

89 

177036 - OVINHO DE PÁSCOA 
TRIDIMENSIONAL.LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SEGURANÇA E 
RETIRADA DE OVINHO DE 
PÁSCOA TRIDIMENSIONAL EM 
CORES DIVERSAS, PRODUZIDO 
EM PLÁSTICO ABS. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE, 0,18M DE 
ALTURA (A SEREM INSTALADOS 
NA PRAÇA DA BARRA). 

UNIDADE 90 81,19 7.307,10 

TOTAL GERAL 1.195.422,08 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
https://www.bc.sc.gov.br/arquivos/licitacao/XB4MW9TE.pdf  
 
CROQUIS: 
https://www.bc.sc.gov.br/arquivos/licitacao/UY3NY6GM.pdf   
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ANEXO III - PROPOSTA FINANCEIRA 
 

Prezado Pregoeiro, 
 
Licitação ****** nº ***/**** – Carta-Proposta. 
 
Apresentamos nossa Carta Proposta, para fornecimento do objeto do Edital, a ser prestado, no 
endereço indicado no Edital e autorização de fornecimento, com todas as despesas inclusas. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
 
• Empresa: 
• CNPJ: 
• Endereço: 
• Pessoa para contatos: 
• Fone/Fax: 
• E-mail: 
• Domicílio bancário: 
• Banco: 
• Agência: 
• Conta Corrente: 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS 
 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório, estar ciente de que, 
neste ato, deverá estar regular perante o INSS e FGTS, obrigações sociais e trabalhistas, bem 
assim, atender a todas as demais exigências de habilitação que regem a presente licitação e seus 
anexos integrantes, mantendo todas as condições até o final de vigência contratual. 
 
2.2. Nos preços indicados na proposta estão incluídos todos os benefícios e os custos diretos e 
indiretos que forem exigidos para execução do objeto, assim entendido, não só as despesas diretas, 
pagamento da mão de obra, como também, as despesas indiretas, dentre elas: transporte, despesas 
financeiras, serviços de terceiros, contribuições devidas à Previdência Social, encargos sociais e 
trabalhistas; impostos, taxas e emolumentos incidentes sobre a execução do serviços, ou outras 
despesas, quaisquer que sejam as suas naturezas. 
 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO MARCA 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
LICITADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

 (R$) 
1 ************** **** **** **** *** *** 

TOTAL GERAL *** 

 
2.3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão executados de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em 
todos os seus termos. 
 
2.4. Declaro, também, que nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos 
será devido, caso a nossa proposta não seja aceita pela Prefeitura Municipal de Balneário 
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Camboriú, seja qual for o motivo. 
 
2.5. O prazo de validade desta proposta é de ** (********) dias corridos, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº ***/****. 
 
2.6. Desde já, declaro pleno conhecimento e concordância com todas as exigibilidades do Edital e 
seus Anexos. 
 
 

Local e data 
(Nome e assinatura do representante da pessoa jurídica) 

Empresa 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
 
NOME DO LICITANTE: (...) 
ENDEREÇO COMPLETO: (...) 
TELEFONE: (...) 
E-MAIL: (...) 
 
O (NOME DO LICITANTE), CNPJ/CPF nº (...), com sede na (ENDEREÇO COMPLETO), por 
intermédio de seu representante legal, (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), inscrito no CPF 
sob o nº (...), DECLARA: 
 
1. Não possuir proprietário, sócio ou empregado que seja servidor ou agente político do órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
2. Não possuir proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente 
político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
Ainda, DECLARA estar ciente de que a declaração falsa a sujeitará à declaração de inidoneidade, 
sem prejuízo das demais cominações legais. 
 
Por fim, DECLARA que comunicará qualquer ocorrência posterior que modifique as declarações 
aqui prestadas, ciente de que a não comunicação a sujeitará à declaração de inidoneidade, sem 
prejuízo das demais cominações legais. 
 
 

Local e data 
(Nome e assinatura do representante da pessoa jurídica) 

Empresa 
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ANEXO V - TERMO DE ANUÊNCIA PARA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO POR MEIO 
ELETRÔNICO 
 
NOME DO LICITANTE: (...) 
ENDEREÇO COMPLETO: (...) 
TELEFONE: (...) 
E-MAIL: (...) 
 
(NOME DO LICITANTE), CPF/CNPJ nº (...), com sede na (ENDEREÇO COMPLETO), por 
intermédio de seu representante legal, (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), inscrito no CPF 
sob o nº (...), DECLARA: 
 
1. Que autoriza e concorda com o recebimento das citações e intimações exclusivamente por meio 
eletrônico em eventual processo administrativo de apuração de responsabilidade e penalização pela 
prática de atos irregulares em processos licitatórios, contratos administrativos ou documento de 
vínculo obrigacional para com o Município de Balneário Camboriú. 
 
2. Estar ciente de que todos os atos processuais serão digitais e em formato eletrônico, por meio da 
plataforma 1Doc ou de nova plataforma eletrônica que venha a substituí-la. 
 
3. Estar ciente de que as citações e intimações serão consideradas como válidas no momento em 
que a plataforma registrar o recebimento e a leitura do e-mail. 
 
4. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, incluindo a alteração do endereço eletrônico 
informado quando da licitação. 
 
 

Local e data 
(Nome e assinatura do representante da pessoa jurídica) 

Empresa 
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 
 

TERMO Nº *** 
 

Contratação de empresa para locação, transporte, instalação, 

manutenção, segurança e desmontagem dos materiais de 

decoração e iluminação do evento Viva Páscoa BC 2026. 

 
Aos ** dias do ********* de ****, o MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.285/0001-07, situada na rua 
Dinamarca, nº 320, bairro das Nações, CEP 88.338-900, representado neste ato pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. ***************, nomeado pela Portaria nº **.***/****, inscrito no CPF nº 
***.***.***-**, doravante denominado CONTRATANTE ou MUNICÍPIO, e a empresa 
**********, inscrita no CNPJ sob o nº **.***.***/****-**, situada na rua ********, nº ****, 
bairro *****, CEP **.***-***, Cidade, Estado, representada neste ato pelo seu representante legal, 
********, inscrito no CPF nº ***.***.***-**, doravante denominada CONTRATADA, ajustam e 
convencionam as obrigações e compromissos recíprocos que assumem, em observância às 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, 
resolvem celebrar o presente instrumento contratual, decorrente do Pregão Eletrônico nº 001/2026 - 
FUMTUR, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para locação, transporte, 
instalação, manutenção, segurança e desmontagem dos materiais de decoração e iluminação do 
evento Viva Páscoa BC 2026., nas condições estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 
 
1.2. Relação de itens objeto da contratação: 
 
 

ITEM SERVIÇO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

LICITADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1      

 
1.3. Integram e completam o presente contrato como se transcritos estivessem obrigando as partes 
em todos os seus termos, o Edital, Termo de Referência e demais documentos que integram o 
processo licitatório de origem e a proposta declarada vencedora. 
 
1.4. Os serviços objeto deste termo de contrato serão executados sob a forma de execução indireta, 
em regime de execução de empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo máximo de execução é de ** (****) dias, contados da data do presente instrumento 
contratual. 
 
2.2. A vigência contratual terá início na data de emissão da autorização de fornecimento e findará 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
S

É
 E

D
E

LT
R

U
D

E
S

 D
A

 C
O

S
T

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 N
E

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

12
D

-E
10

C
-9

13
6-

B
3C

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
12

D
-E

10
C

-9
13

6-
B

3C
1



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA                                      
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                              
SECRETARIA DE COMPRAS E CONVÊNIOS 

 

Página | 73  
 

em ** (****) dias após o término do prazo de execução. 
 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 
 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA GESTÃO CONTRATUAL 
 

3.1. Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão representantes da 
administração designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou por quem as normas 
de organização administrativa indicarem, para exercer as funções estabelecidas no arts. 20 ao 24 do 
Decreto Municipal nº 11.210/2023, observados ainda os requisitos estabelecidos no art. 10º da 
mesma norma. 
 
3.1.1. A fiscalização técnica e administrativa será realizada pela Comissão Permanente de Eventos, 
instituída pelo Decreto Municipal nº 12.136/22025. Os fiscais acompanharão a execução do objeto 
com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos 
serviços a serem executados, aos quais competem dirimirem as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração e ao gestor. 
 
3.2. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela 
administração, observado o disposto no art. 26 do Decreto Municipal nº 11.210/2023. 
 
3.3. As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização ou 
por agente público único, assegurada a distinção das atividades. 
 
3.4. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial: 
 
3.4.1. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que 
tratam os incs. II, III e IV do art. 20 do Decreto Municipal nº 11.210/2023. 
 
3.4.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
 
3.4.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 
de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
3.4.4. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
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gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
 
3.4.5. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inc. I do 
art. 20 do Decreto Municipal nº 11.210/2023. 
 
3.4.6. Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" inc. VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato. 
 
3.4.7. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 
apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial. 
 
3.4.8. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 
conforme disposto em regulamento. 
 
3.4.9. Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto 
Municipal nº 11.210/2023, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais. 
 
3.4.10. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
3.5. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 
seu substituto, em especial: 
 
3.5.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências. 
 
3.5.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
 
3.5.3. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção. 
 
3.5.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
 
3.5.5. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas. 
 
3.5.6. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 
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modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais 
e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 
provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação. 
 
3.5.7. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
3.5.8. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 
conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inc. VII do art. 21 do 
Decreto Municipal nº 11.210/2023. 
 
3.5.9. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, conforme o disposto no inc. VIII do art. 21 do Decreto Municipal nº 11.210/2023. 
 
3.5.10. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto 
Municipal nº 11.210/2023, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter técnico. 
 
3.6. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial 
 
3.6.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e 
de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 
garantias e glosas 
 
3.6.2. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
3.6.3. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias 
 
3.6.4. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento 
das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 
 
3.6.5. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 
conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, conforme o disposto no inc. VII do art. 21 do 
Decreto Municipal nº 11.210/2023. 
 
3.6.6. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, conforme o disposto no inc. VIII do art. 20 do Decreto Municipal nº 11.210/2023. 
 
3.6.7. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto 
Municipal nº 11.210/2023, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter administrativo. 
 
3.7. Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 
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seu substituto exercer as atribuições de que tratam os arts. 22 e 23 do Decreto Municipal nº 
11.210/2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Admite-se a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente autorizada pela 
Administração, observados os limites, condições e vedações estabelecidos no Termo de Referência, 
na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 12.460/2025. 
 
4.2. A subcontratação ficará limitada a até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, 
vedada a transferência da parcela principal do objeto ou das atividades consideradas essenciais à 
execução. 
 
4.3. A subcontratação dependerá de anuência prévia e expressa da Administração, mediante 
apresentação, pela contratada, da documentação de habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
qualificação econômico-financeira e capacidade técnica do potencial subcontratado. 
 
4.4. A contratada permanecerá integralmente responsável pela execução do objeto perante a 
Administração, não se estabelecendo qualquer vínculo jurídico entre o Município e a empresa 
subcontratada.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ ******* (*********). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento é de até 7 (sete) dias úteis, contados do recebimento da nota fiscal. 
 
6.2. O Município de Balneário Camboriú, em cumprimento ao Tema de Repercussão Geral n° 
1.130 do Supremo Tribunal Federal (STF), irá ampliar as hipóteses de retenção de Imposto de 
Renda Retido na Fonte (IRRF) incidentes no pagamento de mercadorias e serviços, de acordo com 
o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 
 
6.3. Os pagamentos serão efetuados após aceite da Comissão Permanente de Eventos da Secretaria 
de Turismo, nas seguintes condições: 
 
6.3.1. 50% (cinquenta por cento) após conclusão da instalação e atesto técnico; 
 
6.3.2. 50% (cinquenta por cento) após desmontagem e aceite definitivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 
o contrato e seus anexos. 
 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
8.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas. 
 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO. 
 
8.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de Referência. 
 
8.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste contrato. 
 
8.7. Cientificar o Secretário de Compras para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 
 
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo CONTRATADO. 
 
8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1. Executar os serviços em conformidade com os prazos definidos no Termo de Referência. 
 
9.2. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 
 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990). 
 
9.4. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
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comprovação. 
 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137 inc. II da Lei Federal nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 
 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
 
9.8. O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a nota fiscal para fins de pagamento a Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) 
de Débitos Federais; Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos Estaduais 
ou Distritais do domicílio ou sede do CONTRATADO; Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito 
de Negativa) de Débitos Municipais do domicílio ou sede do CONTRATADO; Certidão de 
Regularidade do FGTS; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato. 
 
9.10. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
9.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116 
parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
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devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124 inc. II alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE. 
 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência. 
 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 13.709/2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato. 
 
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
10.1. A garantia dos serviços executados conforme as especificações de projeto devem atender ao 
prazo mínimo de 5 (cinco) anos estabelecido pelo art. 618 do Código Civil. 
 
10.2. Como garantia do cumprimento integral das obrigações contratuais, inclusive indenizações a 
terceiros e multas que venham a ser aplicadas, o CONTRATADO se obriga a prestar garantia na 
forma do Edital. 
 
10.3. O valor da garantia será atualizado nas mesmas condições do valor contratual. 
 
10.4. A garantia ficará à ordem do CONTRATANTE e somente será restituída após o aceite 
definitivo, mediante a emissão do termo de aceite definitivo ou documento equivalente. 
 
10.5. No caso de alteração do valor deste contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação. 
 
10.6. Sendo a garantia prestada na modalidade de caução em dinheiro, esta poderá ser 
retirada/levantada pelo CONTRATANTE, total ou parcialmente, para fins de cobertura de 
pagamento das multas previstas neste contrato. 
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10.7. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer 
obrigação, inclusive indenização a terceiros ou pagamento de multas, o CONTRATADO deverá 
efetuar a respectiva reposição no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a 
critério do CONTRATANTE, contados da data e, que for notificado. 
 
10.7.1. A inobservância do prazo fixado para a reposição da garantia de execução acarretará a 
aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso. 
 
10.7.2. O atraso superior a 10 (dez) dias úteis autoriza a rescisão unilateral do contrato e sujeitará o 
CONTRATADO às sanções previstas no Edital e deste contrato, sem prejuízo das demais 
cominações legais. 
 
10.7.3. Na hipótese de rescisão unilateral do contrato, o CONTRATANTE executará a garantia 
para o seu ressarcimento e o pagamento das multas e indenizações. 10.8. Será considerada extinta a 
garantia: 
 
I. No prazo de 30 (trinta) dias corridos após o término da vigência contratual, se o 
CONTRATANTE não comunicar a ocorrência de sinistros, hipótese em que o prazo será ampliado 
nos termos da comunicação; 
II. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE de que o 
CONTRATADO cumpriu integralmente o contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES  E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o 
CONTRATADO que: 
 
11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato. 
 
11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
 
11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato. 
 
11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado. 
 
11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 
 
11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
 
11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
 
11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 
 
11.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
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11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156 §2º da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 
11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156 
§ 4º da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como nos subitens 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156 §5º da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
11.2.4. As multas ocorrerão em conformidade com o disposto no item 8 do Edital. 
 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156 §9º da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156 §7º da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156 §1º da Lei Federal nº 14.133/2021): 
 
11.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
11.5.2. As peculiaridades do caso concreto. 
 
11.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
 
11.5.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 
 
11.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente (art. 159 da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
 
11.7. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
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contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei Federal 
nº 14.133/2021). 
 
11.8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Municipal (art. 161 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
11.10. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão 
ora CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no subitem anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO: 
 
12.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas. 
 
12.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
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formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
 
12.4.3. Indenizações e multas. 
 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório, nos termos do art. 131 caput da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, vide art. 14 inc. IV da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
13.1.1. Gestão/Unidade: *****. 
 
13.1.2. Fonte de Recursos: *****. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990, e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem 
como no respectivo sítio oficial do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
17.1. Fica eleito o foro da Cidade de Balneário Camboriú para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste instrumento contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92 § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Balneário Camboriú, ** de ******* de ****. 
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